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"""que nao
tem volta

Plenário,
um voto

Regimento da
Constituinte

será alterado
A Mesa da Assembléia

Nacional Constituinte apre
sentou, na última sexta-fei
ra, um substitutivo ao pro
jeto que altera o Regimento
da Constituinte, oferecido
na semana passada por um
grupo de 319 parlamenta
res. Este grupo propôs mu
danças regimentais a fim de
garantir aos constituintes a
possibilidade de oferecer
emendas a todos os dispo
sitivos do projeto de Consti
tuição, votado pela Comis
são de Sistematização. O
plenário da ANC vai exami
nar se acolhe o projeto do
Grupo de 319 constituintes
ou o substitutivo. (Página 3) A preocupação é com os direitos sociais (Páginas 8 e 9)

Encerrados os trabalhos na
Comissão de Sistematização,
as idéias ganham um formato
mais claro e vão diretamente
ao plenário, onde todos os
constituintes poderão opinar
sobre como será o novo mo
delo político, social, econômi
co e cultural do país.

O método indutivo adotado
para a elaboração desta Cons
tituição - com a formação de
subcomissões e comissões, e
com o acolhimento de emen
das populares - permitiu uma
participação a mais ampla pos
sível de toda a sociedade e de
todos os constituintes na elabo
ração do arcabouço da futura
Carta. As contradições ou os
desacordos existentes, não so
mente entre direita, esquerda
e centro - conceitos bastante
discutíveis na era da cibernética
- mas, também, entre idéias
pessoais, foram sendo drena
dos ao longo de meses, e temas
tidos como irremediavelmente
controversos estão logrando
alcançar entendimento. A ten-

dência percebida é a de que
não se pode conseguir tudo,
mas pode se obter muito. Cada
segmento vai ficando mais
consciente disso e, por esse
motivo, a grande polêmica não
se espalha, hoje, por mais que
dez por cento da Carta.

Os assuntos controversos
mais óbvios estão localizados
em torno do sistema de gover
no, da ordem social (direitos
trabalhistas) e da privatização
ou estatização da economia.
Todavia, mesmo esses assun
tos já contam com uma conver
gência muito grande de opi
niões, convergência, aliás, que
permitiu a aprovação de um
texto sobre reforma agrária na
Sistematização, impensável
nos primeiros dias da Consti
tuinte. No plenário, o voto é
definitivo. Não será permitida
segunda época. Cada opção
deve ser cuidadosamente for
mulada. Não se trata de um
jogo, mas do destino de um po
vo e de um país. Ambos ainda
tristemente pobres.



A tarefa maior

Constituinte Jutahy Magalhâl's
Primeiro-Secretário do Senado

o cerco
A grande pergunta é: A soma dos erros

realmente cometidos pela Con tituinte
justifica a inten a e orquestrada campa
nha de descrédito que ela vem sofrendo?

Comecemos pelos erro reais. O pro
cesso de elaboração da Carta. na correta
intenção de er o mai democrático de
todos (e foi). acabou tornando- e lento.
diante de um país que. pela conjuntura.
tem pressa. Ao longo da di cussõe e vo
tações. equívocos foram cometidos e. em
conseqüência. alguns dispositivos torna
ram-se facilmente criticáveis. Mai outros
erros essenciais? Por mais numerosos que
possam ter sido. foram poucos diante da
de cabida reação planejada e executada.
especialmente a par;ir das últimas três se
manas.

- A reação pre identista - O grupo
dos que reagem contra acertos da Consti
tuinte - a redução de poderes do Execu
tivo. a descentralização das atividades da
União. a fiscalização dos atos tributários
etc. Burocratas que assistem. irritados.
chegar o momento em que padrões fecha
dos. autoritários e pouco éticos passarão.
ao menos. a ser inconstitucionais.

- A reação pre idencialista - O grupo
dos que. por convicção. co lUme ou con
veniência. não admitem um sistema em
que o Poder se compartilha entre Execu
tivo e Legislativo. E definem Con tituição
boa como aquela que dá mandato de cinco
anos e si tema presidencialista.

- A reação corporativista - Centenas
de profissões e grupos que definem Con 
tituição como o "instrumento onde a gen
te resolve o problemas da gente". Cente
nas de reivindicações imorais. ilógicas.
impatriótica . que foram derrotada su
ces ivamente. a ponto de hoje. as pouca
que constam do texto em votação. não
serem pálida sombra do que foi proposto.

- A reação conservadora - A união
de todos o setores que sonhavam com
uma Constituinte que diante do prédio
cm ruínas trocas e a fachada. Apenas. E
que agora. diante de uns poucos erro.
mas, acima de tudo. diantc de avanço
sensatos. rcalistas e bem postos. sentem
que haverá mudanças.

- A reação autoritária - Os saudo
sistas de anos recentes. escandalizados
com um país que erige em princípios fun
damentais a liberdade. a dignidade da
pessoa humana. o pluralismo e a demo
cracia.

Sejamos. nesta hora. que é grave. cla
ros: a Constituinte está sendo cercada.
literalmente. pela soma dos interesses que
contraria. porque. apesar de tudo, conse
gue avançar em mUitos pontos. Os erros
cometidos não determinam os ataques so
fridos. Qualquer pessoa sensata ou bem
intencionada lembrará que o método ado
tado pela Constituinte leva a aproxima
ções suces ivas e a cada etapa de trabalho
o texto é visivelmente melhorado. O que
ainda falta corrigir - e, ironia. o que está
errado deu-se mais pelo voto dos conser
vadores do que dos progressistas - tem
tempo e tem o Plenário para corri~ir.

Como também é tempo de o paIs acor
dar para a realidade de que seu principal
instrumento de mudanças - está sendo
torpedeado.
Nas páginas do substitutivo encontrare
mos as razões e os personagens que levam
a esta crise artificlalizada pelo PIC - o
Partido dos Interesses Contrariados.

Antônio Britto
PMDB - RS - Vice-Uder

EXPEDIENTE

Sistematização
conclui votação
No final desta semana o sub ti

tutivo da Comi são de Sistemati
zação e tará pronto. É O produto
final de um longo trabalho que.
e não estabeleceu todos os con
eosos necessários, estabeleceu

pelo menos os caminhos da mo
dernidade', das mudanças sociais
e a prevalência da soberania na
cional em confronto com velhas
e arcaíca previsões. abrindo a 
sim os caminhos para a formação
de uma sociedade moderna sem
os problemas eculares que sem
pre anigiram a nação brasileira.
tais como a falta de liberdade e
a fome.

O proce so con tituinte é uma
expressão da crise brasileira, mas
acima de tudo uma tentativa de
superação da crise. Este proce so
acontece num clima de muitas
contradições, mas é a alma de to
das as esperanças contra a agres-
ões infundadas. A Constituinte

não se defende, defendendo ape
nas. Ela realiza com legitimidade
e razão histórica o seu destino. que
não é outro senão o próprio des
tino da nação brasileira.

Amigo leitor. ainda é cedo para
falar de sua feição definitiva, por
que o grande plenário ainda se
reunirá a partir do final deste mês
para eliminar os confronto esté
reis e organizar a definitiva vonta
de nacional. mostrando que o Bra
sil e a sociedade brasileira estão
prontos para ingressar definitiva
mente, e de forma madura. na ple
nitude de um regime democrático
estável e enfrentar os desafios gi
gantesco do século tecnológico
que se aproxima, fazendo com for
ça e fé o Brasil do século XXI.

O Jornal da Constituinte, acom
panhando dia-a-dia a ação da As
embléia Nacional, registra nesta

25' edição tudo que a Comis ão
de Sistematização já aprovou e pu
blica. nas páginas centrais, ampla
reportagem sobre as conquistas
dos trabalhadores na nova Consti
tuição. preocupação maior dos
constituintes.

Constituinte Marcelo Cordeiro
Primeiro-Secretário da ANC

A função maior do Poder
Legislativo é a de legislar.

A tarefa política funda
mentai do parlamentar é,
pois, fazer e refazer as lei
que fundamentam a perma
nente ordenação do pai . E
fazê-lo em nome do povo do
qual ele é intérprete e man
datário. Fiscalizar os atos
do Executivo no cumpri
mento da lei ou denunciar
o eu descumprimento nada
mais é do que uma função
corolária da primeira, por
quanto, em qualquer cir
cunstância, o parâmetro
que orienta o parlamentar
e o objetivo por ele perse
guido há de ser sempre a lei.

Nis o re idem a razão de
ser e a alta dignidade do Po
der Legi lativo que, entre
tanto, desde que entrou em
vigor a Constituição de
1967, foi ema culado no de
sempenho de sua missão e
reduzido à expressão de um
poder menor.

Paralela a essa capitis di·
minutio do Legislativo,
ocorreu a hipertrofia do
Executivo, revelada, sobre
tudo na hegenomia da fun
ção de legi lar que foi am
plamente outorgada ao Pre
sidente da República.

Na prática, '0 decreto-lei,
a reserva da iniciativa sobre
matéria financeira, além da
quilo que posso chamar de
"ditadura do veto", consti
tuem os mecanismos que
fortalecem a função legife
rante do Executivo, em de
trimento do único Poder
que, verdadeiramente, a
detém por mandato popu
lar, que é o Legislativo.

Este "minuto extrema
mente fecundo" da vida na
cional, que e desenrola na
Assembléia Constituinte,
deve ser saudado, também,
como o momento da restau
ração das prerrogativas do
Congresso, dentre as quais
a do monopólio da função
legislativa.

Com efeito, tanto quanto
nos é possível antever no
atual projeto o desenho re
tocável da futura· Constitui
ção, pode-se inferir que ne
le vai-se restabelecendo a

prerrogativa primordial do
Poder Legislativo. Se consi
derarmos o desaparecimen
to do decreto-lei, embora li
geiramente contrabalança
do pela adoção das medidas
provisórias e a ponderável
redução qualitativa das ma
téria postas sob a reserva
da iniciativa exclusiva. o
Congresso Nacional ressur
ge bastante prestigiado para
o exercício de ua missão
fundamental.

Essa perspectiva favorá
vel evidencia-se, ainda, em
outros p0:1!v5 do projeto re
ferentes ao processo legi la
tivo, tais como: a elimina
ção do instrumento espúrio
do "decur o de prazo"; a
restrições ao poder imperial
do veto' o reconhecimento,
em nível constitucional, das
comi sõe permanentes, co
mo órgão verdadeiramente
deliberativo etc.

E e elenco de medida
restauradoras da dignidade
do Poder Legislativo deve
ofrer alguns aperfeiçoa

mento , dentre os quais
enumero cinco:
Primeiro, inserir, no art. 2°
do substitutivo, o princípio
da indelegabilidade de atri
buições, com a ressalva das
exceções já previstas no tex
to do projeto.
Segundo, fixar, taxativa
mente, o âmbito das maté
rias que podem ser discipli
nadas pela medidas provi
sórias com força de lei.
Terceiro, substituir a deno
minação "medidas provisó
rias com força de lei" sim
plesmente por "decretos
provisórios" .
Quarto, que o primeiro-mi
nistro tenha competência
para propor emendas à
Constituição.

Quinto, que se estabeleça o
prazo de 48 horas para o
Presidente da República en
caminhar ao Congresso Na
cional mensagem contendo
veto a projeto de lei.

Revestem-se, também,
de igual intuito - o do for-

talecimento do Poder Legis
lativo - as emendas por
mim oferecidas à Comissão
de Sistematização, entre as
quais destaco:
- a que viabiliza a coope

ração do TCU com as
Comis ões Parlamenta
re de Inquérito;

- a que acrescenta compe
tência ao Congresso Na
cional de tornar sem efei
to contratos ou atos ile
gais da administração di
reta e indireta;

- a que permite às Comis
sões Permanentes sustar
projetos contrários ao in
teresse público;

- a que assegura amplos
podere às Comissões de
Inquérito;

- as que reforçam a função
fiscalizadora do Con
gre o, criando, inclu i
ve, uma auditoria geral
da República, no Con
gresso Nacional;

- a que busca assegurar o
equilíbrio político das
bancadas estaduais;

- a que procura garantir o
regular suprimento de
recursos financeiros ao
Poder Legislativo, pelo
Executivo;

- as que ampliam as com
petências exclusivas do
Congresso Nacional;

- a que ampliam as com
petências privativas da
Câmara Federal e do Se
nado da República;

- a que reduz as restrições
à possibilidade de propor
emenda à Constituição;

- as que restringem a ini
ciativa legiferante do pri
meiro-ministro;

- as que aperfeiçoam e agi
lizam o processo legisla
tivo;

- as que revêem as atribui
ções do presidente da
República;

- as que disciplinam o voto
de confiança e a moção
de censura;

- as que visam a reforçar
as determinações ou con
clusões das Comissões de
Inquérito.
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Mesa da ANC tem
substitutivo para
alterar regimento

ADIRPlRoberto Slucken

dades, como fundamento de uma vida
digna e pacífica para todos.

A persistir a atual sistemática de tra
balho, subordinada a fatores casuís
ticos e transitórios, a Nação corre sério
risco de continuar paralizada, à espera
de definições institucionais que lhe im
primam confiança, segurança, eficiên
cia e tranqüilidade.

O tempo é de ação da maioria da
Assembléia Nacional Constituinte,
maioria que representa, efetivamente,
o espírito e o retrato da sociedade mo
derada que a elegeu.

Precisamos resgatar os coml?romis
sos de bom senso e de coerênCIa assu
midos com a sociedade, durante a
campanha eleitoral, despreocupados
com rótulos. E necessário prover o
País de um texto constitucional claro
e flexível que reduza os tentáculos do
Estado, cne abertura para maior parti
cipação de todos na gerência dos negó
cios públicos, enseje meios de amplia
ção das oportunidades de bem-estar
social, através da liberdade de em-

. preender pessoalmente e de investir
empresarialmente, gerando frutos pa
ra os trabalhadores brasileiros, bem
como para toda a nossa população.

ASSim, visando tranqüilizar a Na
ção, a maioria absoluta dos consti
tuintes (palmas), independentemente
de siglas partidárias, de afirmações
ideológicas, regionais ou pessoais,
sem compromisso coletivo com siste
ma de governo ou vinculação com
qualquer srupo ou instituição externa
ao plenáno da Assembléia Nacional
Constituinte, e sem pretender a substi
tuição global do projeto, ora em vota
ção na Comissão de Sistematização,
propõe, como meio de realizar seus
propósitos, a reforma do Regimento
Interno, única maneira de fazer res
peitar e cumprir o mandado que o po
vo lhe confiou. Compromete-se, por
tanto, a maioria, entre si e perante
este povo, a envidar seus esforços com
diligencia incansável, para dotar o País
de uma Constituição digna da sua
grandeza histórica."

conclusivamente, em Plenário, pelo
Relator da Comissão de Sistematiza
ção ou por outro parlamentar desig
nado pela Presidência, vedada a apre
sentação de novas emendas ou desta
ques.

Parágrafo único. As emendas
apresentadas com base neste artigo,
até o início da tomada de votos da
respectiva matéria, terão preferência,
independentemente de votação, sobre
todas as demais, que ficarão prejudi
cadas com sua aprovação, aplicando
se-lhes o rito previsto no § 4' do art.
64, excluído do requerimento ali exigi
do, bem como quaisquer outras exi
gências regimentais."

Art. 2' O § 2' do art. 63 do
RIANC passa a vigorar com a seguin
te redação:

"§ 2' A matéria destacada para
votação em separado será submetida
à deliberação após a votação do todo
que compunha e somente será incluída
no texto constitucional se aprovada
pelo voto da maioria absoluta nos ter
mos do art. 33. Caso não atinja este
quorum, será tida como rejeitada, sem
prejufzo das emendas que tenham sido
destacadas para o mesmo texto."

Art. 3' Este projeto de resolução
entra em vigor na data de sua apro
vação.

Art. 4' Revogam-se as disposi
ções em contrário.

"A situação do País é motivo de
preocupação de todos que se sentem
responsáveis pelo destmo da Nação
brasileira, principalmente os detento
res de mandato popular.

O País espera uma Constituição mo
derna e duradoura que lhe assegure
uma política de desenvolvimento com
liberdade, cuja meta seja o homem,
baseada na livre iniciativa da pessoa
humana, como força propulsora do
progresso, e na igualdade de oportuni-

MANIFESTO À NAÇÃO

Constituinte vai
rever regimento

O REGIMENTO

A Assembléia Nacional Constituin
te realizou, na última terça-feira, uma
sessão destinada ao recebimento, pela
Mesa, de uma proposta de alteração
do Regimento Interno, contando com
319 assinaturas de constituintes de vá
rios partidos. A proposta e o "Mani
festo à Nação", que a acompanhava,
foram lidos, da tribuna, pelo consti
tuinte Daso Coimbra (PMDB-RJ).

O objetivo do grupo signatário do
projeto que altera o regimento da
ANC é O de fazer com que seja permi
tida a apresentação de emendas de
substitutivos e emendas substitutivas
ao projeto de Constituição que for re
metido ao plenário pela Comissão de
Sistematização. Mas essas novas
emendas só poderão tramitar se forem
apres~ntadaspela maioria absoluta da
ConStltulDte.

No manifesto, o grupo supraparti
dário de constituintes explica não ser
seu propósito a substituição global do
projeto da Comissão de Sistematiza
ção, mas apenas uma reforma regi
mental que assegure à maioria abso
luta de constituintes os meios de "fa
zer respeitar e cumr.rir o mandato que
o povo lhe confiou '.

O projeto de resolução que altera
o Re~imento Interno da ANC contém
4 artigos e é o seguinte:

A Assembléia Nacional Constituin
te decreta:

Art. I' Acrescente-se ao Regi
mento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte o seguinte art. 27, re
numerando-se os demais:

"Art. 27. Incluído o projeto na
Ordem do Dia, para votaçao, com ou
sem substitutivo, tanto em primeiro
como em segundo turno é facultada
à maioria absoluta da Assembléia a
apresentação de substitutivos e emen
das substitutivas, aditivas e supressi
vas a títulos, capítulos, secções, arti
gos, parágrafos, incisos e demais dis
positivos, que serão relatadas oral e

A sessão teve a presença do presidente Ulysses Guimarães e de todos os demais membros da Mesa Diretora, e significativo
número de constituintes.

§ 6' No encaminhamento de
matéria destacada, poderão usar
da palavra, por 5 (cinco) minu
tos, 3 (três) constituintes: um a
favor, tendo preferência o autor
do destaque, um contra e o rela
tor.

§ 7' A votação será realizada
na ordem crescente dos títulos e
de seus respectivos artigos, não
se admitindo requerimentos de
preferência de um título, capítu
lo, seção ou subseção sobre ou
tro.

Sala das Sessões, 12 de novem
bro de 1987. - Mauro Benevi
des, Relator.

§ go No início da votação de
cada título poderão falar os líde
res ou os constituintes por eles
indicados, sendo facultado:

a) ao partido com mais de 200
membros 10

b) ao partido com mais de 100
e menos de 200 membros 5

c) ao partido com até 100
membros 3

Art. 4' Concluída a votação
do projeto, das emendas e dos
destaques, a matéria voltará à
Comissão de Sistematização, a
fim de ser elaborada a redação
do vencido para o sesundo turno,
no prazo de até 10 (dez) dias.

Art. 5' Recebido o parecer
da Comissão, este será publicado
no Diário da Assembléia Nacional
Constituinte e em avulsos, sendo
a matéria incluída em Ordem do
Dia, até 5 (cinco) dias, para dis
cussão em segundo turno, veda
da a apresentação de novas
emendas, salvo as supressivas e
as destinadas a sanar omissões,
erros ou contradições, ou de re
dação para correção de lingua
gem.

§ I' Cada orador poderá fa
lar por 10 (dez) minutos, uma
única vez, e os líderes, por 20
(vinte) minutos.

§ 2' Encerrada a discussão,
com emendas, a matéria voltará
à Comissão de Sistemati~ação

que sobre era emitirá parecer no
prazo de até 5 (cinco) dias.

§ 3' Recebido o parecer da
comissão, publicado no Diário da
Assembléia Nacional Constituinte
e em avulsos, será o projeto in
cluído em Ordem do Dia para
votação em segundo turno.

§ 4' Concluída a votação
com emendas, retomará a maté
ria à Comissão de Sistematização
que, no praw de 3 (três) dias,
oferecerá a redação final.

§ 5' Apresentada à Mesa a
redação fmal, far-se-á sua publi
cação no Diário da Assembléia
Nacional Constituinte e em avul
sos, sendo incluída em Ordem do
Dia para votação em turno único
no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas. No encaminhamento da
votação, poderá usar da palavra
uma única vez, por 5 (cinco) mi
nutos, um representante de cada
partido.

§ 6' Será dispensada a reda
ção final se o texto do projeto
for aprovado, em segundo turno,
sem destaques ou emendas.

Art. 6' Esta Resolução en
tra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições
em contrário.

Art. I' É facultado a cada
constituinte, após I?ublicado o
substitutivo da Comissão de Sis
tematização, que prejudicará to
das as proposições oferecidas em
fases anteriores, apresentar 3
(três) emendas e 6 (seis) desta
ques.

§ I' O destaque deve incidir
sobre cada emenda de substitu
tivo, total ou parcialmente.

§ 2' A emenda que substitua
integralmente qualquer capítulo,
seção ou subseção do substitutivo
somente será aceita se subscrita
por 187 (cento e oitenta e sete)
constituintes.

§ 3' Às Disposições Transi
tórias poderá ser oferecida emen
da substitutiva.

Após examinar a proposta
de alteração do Regimento
da Assembléia Nacional
Constituinte, oferecida por
um grupo de 319 constituin
tes, a Mesa da ANC apresen
tou, na última sexta-feira, um
substitutivo que deverá ser
discutido e votado a partir
desta segunda-feira (19).

É o seguinte o substitutivo
da Mesa:

§ I' O relator da Comissão
de Sistematização terá o prazo
máximo de 5 (cinco) dias para
emitir parecer conclusivo pela
aprovação ou rejeição da maté
na.

§ 2' Nas 72 (setenta e duas)
horas que se seguirem à publi
cação do parecer, poderão ser
apresentados requerimentos de
destaque, desde que subscritos
por 6 (seis) constituintes.

Art. 3' Votar-se-á em pri
meiro lugar o título seguido do
grupo de emendas, conforme te
nham parecer favorável ou con
trário, ressalvados os destaques.

§ I' Aprovado o título, nos
termos do caput do art. 27 do
Re~imento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte, será
submetido à votação do plenário
requerimento de destaque sobre
matéria constante do mesmo títu
lo.

§ 2' O requerimento de pre
ferência deverá ser subscrito por
56 (cinqüenta e seis) constituin
tes e apresentado até às 18 (de
wito) horas do dia que anteceder
à votação do respectivo título.

§ 3' Terá prioridade para vo
tação o requerimento de prefe
rência que contiver maior núme
ro de subscritores.

§ 4' As emendas, os desta
ques e os substitutivos aprovados
ou rejeitados prejudicarão as
proposições conexas.

§ 5' Ausente o autor do re
querimento, o destaque não será
submetido à deliberação do ple
nário.

Art. 2' Publicado no Diário
da Assembléia Nacional Consti
tuinte e distribuído em avulsos o
substitutivo da Comissão de Sis
tematização, abrir-se-á prazo de
72 (setenta e duas) horas para re
cebimento de emendas ou substi
tutivo na forma do artigo ante
rior.
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FORTUNAS

A criação de imposto sobre as
grandes fortunas foi aprovada, e
o autor da emenda, constituinte
Antonio Mariz (PMDB - PB)
considerou que a decisão do Ple
nário da Comissão (47 a 37 votos)
vem ao encontro de todos aqueles
que se preocupam em construir
uma democracia estável. cuja
igualdade é a base social, sem con
trastes e disparidades econômicas.

O paraense João Menezes, do
PFL, posicionou-se contrário à
emenda.

- Essa emenda - diz Menezes
- contraria os interesses do país,
que precisa urgentemente de for
tunas capazes de gerar mais e mais
empregos e tirar o Brasil da misé
ria em que se encontra.

O paraibano João Agripino
(PMDB) declarou-se a favor, e
diz:

- Esse imposto obrigará o rico
a pa~ar o devido realmente e não
contmuar apresentando apenas dí
vidas ao Imposto de Renda.

ENERGIA

Aprovada emenda do consti
tuinte paraense Ademir Andrade,
do PMDB: "Não dependerá de
autorização ou concessão o apro
veitamento de potencial de ener
gia renovável de capcidade redu
zida."

FUGA TRIBUTÁRIA

Por 77 votos contra 10. a Comis
são aprovou emenda do consti
tuinte Simão Sessim (PFL - RJ)
que inclui o ICM nas tributações
dos grandes conglomerados co
merCiais. O objetivo da emenda
é o de incluir, na base do cálculo
do ICM, as operações de financia
mento ao consumo, desviadas
através de artifícios financeiros co
bertos pelo IOF.

mento de luta. mas em fator de
desenvolvimento do país.

MINERAIS

Emenda do constituinte Luiz
Salomão (PDT - RJ) foi apro
vada à redação do
art. 198 do substitutivo, quando
diz que é privativa das empresas
nacionais a atividade mineral no
país. A emenda acrescenta a ex
pressão "por tempo determinado,
no interesse nacional". O termo
"brasileiros", admitindo a atua
ção de geólogos, é inserido antes
da expressão "empresas nacio
nais".

- A expressão "por tempo de
terminado" - explica Luiz Salo
mão -, visa a que os contratos
de concessão tenham um horizon
te de tempo definido. A outra par
te. "no interesse nacional", con
templa a questão estratégica, pois
um minério que é estratégico hoje
pode não o ser amanhã. Minérios
abundantes como o manganês e
como o ferro, por exemplo. embo
ra existindo em quantidade, têm
peso enorme nas exportações bra
sileiras, o que significa que devem
ser explorados conforme o inte
resse nacional.

Contranamente falou o consti
tuinte Ricardo Fiuza, do PFL de
Pernambuco.

- Colocar um prazo determi
nado pode vir a inibir os investi
mentos no setor mineral, por criar
uma situação de insegurança
quanto ao prazo de exploração de
jazidas.

Já o relator Bernardo Cabral,
destacando que a emenda aprimo
ra o texto, foi a ela favorável.

Fernando Santana

de embarcações estrangeiras, sob
o controle do governo, garante o
abastecimento interno e incre
menta as exportações brasileiras,
pois a Convenção do Direito do
Mar, já aprovada na Cãmara,
atualmente. em tramitação no Se
nado, estabelece que, se um país
não tiver recursos para explorar
a plataforma submarina, qualquer
nação poderá fazê-lo.

- Contrariamente falou o cons
tituinte José Genoino, do PT de
São Paulo, que chamou atenção
para o risco de internacionalização
da atividade pesqueira no Brasil.
Por essa razão seu voto era pela
manutenção do texto do substitu
tivo do relator.

TERRA

Ao direito de propriedade da
terra corresponde uma função so
cial - decidiu a Comissão de Sis
tematização, acolhendo, por 85 a
8, emenda do constituinte Jorge
Hage, do PMDB da Bahia. Diz
mais:

A função social é cumprida
quando, simultaneamente, a pro
priedade:

a - é racionalmente aproveita
da;

b - conserva os recursos natu
rais e preserva o meio ambiente;

c - conserva as disposições le
gais que regulem as relações do
trabalho;

d - favorece o bem-estar dos
proprietários e dos trabalhadores
que dela dependerem.

Jorge Hage fez ver que sua
emenda é resultado de um longo
processo de entendimentos entre
constituintes de todos os partidos
e de todos os matizes políticos e
visa a que não haja vencIdos e ven
cedores e que com isso se resolvam
a reforma agrária e a questão fun
diária do país.

Também a favor manifestou-se
o relator-adjunto Virgl1io Távora,
do PDS do Ceará.

- Esta proposição é fruto de
um esforço de mais de três meses
de negociação para que a reforma
agrária não se transforme em ele-

Nacionalização
da atividade
mineral e da

distribuição de
combustíveis;
taxação de
fortunas; a

função social
da terra.
Temas de

impacto na
semana da
Comissão.

constituinte Prisco Viana (PMDB
- BA) e recusando o texto origi
nai do relator. Foi retirada a ex
pressão "bem como a atividade
pesqueira", ficando mais decidi
do: "A navegação de cabotagem
e a interior são privativas de em
barcações nacionais, salvo o caso
de necessidade pública, somente
podendo explorá-Ias as empresas
nacionais para esse fim constituí
das. "

- Colocou-se a favor o consti
tuinte Renato Vianna, do PMDB
de Santa Catarina, entendendo
que o texto do relator - como
estava - propunha uma reserva
de mercado que não se justifica
- a da atividade pesqueira -,
principalmente quando se consta
ta que 94% das indústrias do setor
são nacionais.

- Além do mais - diz ainda
Renato Viana -, o arrendamento

José Costa

te coletivo nos grandes centros,
em forma de melhoria no serviço.

MARÍTIMO
No caso dos transportes maríti

mos de granéis são privilegiados
os navios de bandeira brasileira.
Diz o texto aprovado:

"A lei disporá sobre a ordena
ção dos transportes aéreo, terres
tre e marítimo, observadas, no
que se refere ao marítimo interna
cional, as disposições de acordos
bilaterais firmados pela União, o
equihbrio entre armadores nacio
nais e navios de bandeira e regis
tros brasileiros e do país expor
tador ou importador, e atendido
o princípio de reciprocidade."

"As disposições desse artigo (n~

203) não se aplicam aos transpor
tes de granéis. A lei estabelecerá
condições para conceder direito
de bandeira brasileira a navios
afretados, em caráter complemen
tar ou temporário, por empresas
nacionais de navegação" - este
último pedido p-e10 senador Nel
son Carneiro (PMDB - RJ) e
apoiado pelo senador Virgl1io Tá
vora (PDS - CE).

O privilegi~m~nto para a ~m
barcação braSIleira fOI defendIdo
pelo seu autor, constituinte Gas
tone Righi, líder do PTB, sob o
argumento de que o Brasil precisa
ter de enfrentar o mercado exter
no.

Gastone Righi negou que, com
sua iniciativa, estivesse querendo
proibir o afretamento de navios
estrangeiros.

- E uma falácia esta alegação
-diz Gastone. - Nossa proposta
visa proteger os interesses dos ma
rítimos brasileiros, estimulando,
também, a indústria naval do país.
Se fosse concedida reserva de mer
cado às embarcações estrangeiras,
ninguém mais no Brasil iria adqui
rir barcos e os marinheiros fica
riam sem emprego.

PESCA
"A lei regulará a armação, pro

priedade e tripulação das emb~r
cações de pesca, de esportes, tuns
mo, recreio e apoio marítimo",
decidiu a Comissão de Sistemati
zação, acolhendo emenda do

Combustíveis:
monopólio da

distribuição

TRANSPORTE

Outra emenda aprovada, esta
do constituinte Euclides Scalco,
do PMDB do Paraná, estabelece
o transporte coletivo urbano como
sendo um serviço público essen
cial, de responsabihdade do esta
do, podendo ser operado subsidia
riamente através de concessão ou
permissão.

A emenda continha ainda dis
positivo - retirado pelo autor em
vista das argumentações contrá
rias feitas pelos constituintes José
Lins (PFL - CE), Francisco Dor
nelles (PFL - RJ), e pela própria
relatoria, através do senador Vir
gl1io Távora (PDS - CE) - que
determinava a criação de um fun
do de transportes urbanos, admi
nistrado pela União e municípios
para subsidiar a diferença entre O'

custo do transporte e o valor da
tarifa.

A favor manifestaram-se os
constituintes Antõnio Britto
(PMDB - RS), em nome do au
tor, e José Costa (PMDB - AL).
Sustentaram a necessidade de a
Constituinte apresentar soluções
claras e objetivas para o transpor-

Por 50 votos contra 41, a Comis
são de Sistematização aprovou
emenda do constituinte Fernando
Santana (PCB - BA) dispondo
que constitui monopólio da União
a distribuição dos derivados do pe
tróleo e dos gases de qualquer ori
gem, facultada a delegação do de
sempenho a empresas privadas
constituídas com sede no país e
maioria de capital nacional, por
prazo determinado, no interesse
nacional e só transferível median
te prévia anuência do poder con
cedente.

Conforme o autor da emenda
acolhida, as multinacionais Shell,
Texaco, Atlantic, Ipiranga e Esso
apenas usam os seus nomes nos
tanques e carros, porque o meio
de transporte pertence a empresas
nacionais, e a Petrobrás já conse
guiu uma grande fatia desse mer
cado.

- O que pret<.:nde a emenda
- diz ainda - é nacionalizar essa
distribuição sem prejuízo de quem
quer que seja. O comércio da dis
tribuição é feito através de telefo
nemas, e o povo brasileiro já
aprendeu a telefonar.

O relator-adjunto da Comissão
de Sistematiza~ão constituinte
Virgl1io Távora (PDS - CE) ma
nifestou-se contrário à emenda,
afirmando que o que pretendera
o autor foi estatizar a distribuição
do petróleo e seus derivados e ga
ses de qualquer origem.

Já o constituinte Mário Lima
(PMDB - BA), presidente do
Sindicato dos Petroleiros da Ba
hia, declarou que a Comissão de
Sistematização acabara de dar à
nação uma demonstração de pa
triotismo e coragem cívica.
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Andrade: o parlamentarismo fortalece os partidos polfticos

ADlRP/JofRc Rosa

ção que deveria usar o material
de estudo, pesquisa e sugestão das
subcomissões. Essa expectativa
não se concretizou, pois o projeto
do relator Bernardo Cabral, refe
rendado pelo plenário daquela
Comissão, adotou o parlamenta
rismo. Novamente, argumentou
se que o segundo Substitutivo, já
com base nas mais de 10 mil emen
das apresentadas, seria presiden
cialista. A Comissão de Sistema
tização por expressiva votação
manteve o texto parlamentarista,
aperfeiçoando-o e, em mais de
uma oportunidade, aprovou arti
gos que se interligavam com a prá
tica desse sistema de governo.

Agora, resta o plenário da
Constituinte e tudo indica que a
maioria da representação popular
manterá essa posição.

JC - Essa decisão parlamen
tarista, quando será implantada
nos estados?

Paes de Andrade - Também
apresentamos uma sugestão a fim
de que fosse fixado um prazo para
que as assembléias legislativas es
taduais redigissem e promulgas
sem suas respectivas Constitui
ções.

Acredito que elas o farão num
prazo de 6 meses a um ano.

Tenho notícias de alguns esta
dos que já se preparam. São Pau
lo, por exemplo, já tem uma co
missão de 10 deputados, designa
dos pela Mesa Diretora, com re
presentação proporcional dos par
tidos, redigindo um anteprojeto
de Regimento Interno da Consti
tuinte e, no Rio de Janeiro, sabe
se que os parlamentares preten
dem revigorar a Carta Constitu
cional do Estado que fora feita à
base da Constituiçao de 1946.

"Em países
que adotam

o sistema
parlamentar,
os partidos
afirmam-se
no próprio
exercício

administrativo
e no

movimento das
suas bases"

Paes defende
o sistema

parlam~~!g!.tariS_
mo, o constituinte Paes de An
drade (PMDB - CE) diz que
a essência de emenda de sua
autoria sobre o terna foi apro
veitada, na Comissão de SIste
matização, ao aprovar aquele
sistema de governo. Ele reba
te, na entrevista, os argumen
tos de que o Brasil não estaria
preparado para adotar o siste
ma parlamentar, frisando que
"o governo terá um plano geral
de trabalho, mas essa progra
mação será obrigatoriamente
examinada pelo partido em seu
conjunto e mensalmente discu
tida no Le8islativo com o pri
meiro-mimstro". E acentua:
"no parlamentarismo reside
urna combinação inteligente
do arbítrio do presidente con
trolado pelo gabinete parla
mentarista. "

Paes de Andrade acredita
que, no parlamentarismo, ha
verá urna estrutura partidária
definida e crê, ainda, na sua
aprovação pela Constituinte.

idéias para combater um sistema
de governo que está demonstran
do seus excelentes resultados prá
ticos e reais na Itália, França, Es
panha, Portugual, para falar dos
países mais próximos de nós pela
língua latina.

JC - Considera o deputado
possível que o parlamentarismo ve
nha a ser, afinal, aprovado em ple
nário da Constituinte?

Paes de Andrade - Entendo
que essa será a decisão dos consti
tuintes. Isso porque, apesar de to
da a maciça divulgação de críticas
ao parlamentarismo e de endeusa
mento do regime presidencialista,
percebe-se que a realidade é o re
conhecimento que têm os parla
mentares das vantagens daquele
sistema de governo para tornar a
participação popular efetiva.
Além disso, os debates que são
realizados entre a comunidade
universitária e as entidades mais
representativas da classe média e
dos trabalhadores demonstram
que a sociedade participa dessa
convicção e, quando alguma infor
mação chega deformada e é possí
vel esclarecer a área de opinião
pública desorientada e insegura,
a desinformação cede lugar ao
convencimento lógico e histórico.

Aliás, quando os debates se rea
lizavam nas subcomissões da
Constituinte, os presidencialistas
acreditavam que viessem a ser vi
toriosos e em dois desses órgãos
em que o sistema de governo esta
va incluído, a definição foi parla
mentarista. Partiram, então, os
que defendem o presidencialismo,
para afirmar que o sistema de ~o

verno seria alterado por ocaSião
da redação do primeiro antepro
jeto da Comissão de Sistematiza-

continuavam submetidos a essa in
segurança de sobrevivência.

JC - Um outro argumento lan
çado pelos presidencialistas é o de
que com o parlamentarismo se de
senvolveria uma vergonhosa polí
tica de empreguismo e apadrinha
mento. Como o constituinte Paes
de Andrade vê essa alegação?

Paes de Andrade - Quando os
governos presidencialistas, por se
rem presidencialistas, deixaram
de ser o centro do apadrinhamenJ

to e do empreguismo? Acaso os
presidentes da República, seus mi
nistros e assessores, durante 9ual
quer período deixaram de distri
buir empregos, funções de con
fiança e de direção superior ou in
termediária? E para os acertos po
üticos, acaso não era, rateadÇ>s os
cargos, até mesmo, os do quadro
permanente? E os famigerados in
ventários políticos, no crepúsculo
de cada Governo, contemplando
afilhados, cabos eleitorais do dis
trito ao município, do município
ao estado, do estado à presidên
cia? E isso em todos os governos
da República, sobretudo, quando
imperava, com furor, um cliente
lismo eleitoral.

Entendo, no entanto, que no re
gime parlamentarista esse abuso,
se perdurar, estará muitíssimo re
duzido, pois os integrantes do Ga
binete terão que vir com o respal
do e a vigilância partidária e popu
lar. Além disso, os próprios parla
mentares de oposição terão ele
mentos acessíveis de conhecimen
to e informações para denunciar
qualquer abuso ou irregularidade.
A fi~calização se faz de forma mais
direta e eficiente, tanto no Con
gresso quanto. na sociedade. O ar
gumento é fraco demais e, por isso
mesmo, demonstra a pobreza de

evidente a estrutura partidária de
finida. Além disso, em países que
adotam o sistema parlamentar de
governo, os partidos definem-se e
afirmam-se com o próprio exer
cício da administração e da movi
mentação das bases partidárias.
Ao contrário do presidencialismo,
os ministros parlamentaristas vêm
da vivência política e d'l atividade
nas legendas, enquanto os minis
tros do governo presidencialista
em ~eral são resultantes de prefe
rênCias pessoais do presidente da
Repúbhca. Algumas vezes, até
mesmo sem qualquer vinculação
popular, saídos de empresas ou de
serviços em que o contato é exclu
sivamente com a elite financeira
ou social, distanciados, assim, dos
problemas populares.

Mas há ainda outro contra-ar
gumento que precisa ser levanta
do. É com referência à estrutura
partidária artificial. Essa anoma
lia, ninguém nega, é conseqüência
de uma política de enfraquecimen
to dos partidos promovida pelos
vícios do presidencialismo para so
breviver e, muito especialmente,
pelas ditaduras que não podem so
frer a ação fiscalizadora dos parti
dos organizados e fortes. Assim,
o poder, em agonia, dissolvia por
ato de arbítrio as le~endas, deter
minava sua reorgamzação quando
julgava oportuno ou chegava até
a proibir ou a autorizar o uso da
palavra "partido". É natural que
com essas oscilações internacio
nais na vida partidária, utilizan
do-se, inclusive, da força que exer
cia de forma irrecusável na maio
ria do Congresso, obtinha o res
paldo de um Legislativo mofino
e subserviente. As exceções mar

.caram a reação de alguns, mas a
decisão era inevitável e os partidos

JC - Como autor da emenda
parlamentarista, cuja essência foi
adotada pela Comissão de Sistema
tização, como se sente o deputado?

Paes de Andrade - Como todos
sabem, foram numerosas as emen
das apresentadas por constituintes
ao capítulo e seções relativos ao
sistema de governo. Realmente,
grande parte do conteúdo de nossa
emenda foi aprovada pela Comis
são de Sistematização, mas o méri
to tem que ser distribuído entre
os autores de várias emendas a es
se texto. Aliás, o grande número
delas significou, já de início, o pro
fundo interesse dos constituintes
pelo debate e pela definição do
sistema de governo e, em conse
qüência dessa definição, os 5 anos
de- período de exercício.

Nossa emenda apresentava al
gumas nuanças que não chegaram
a ser adotadas pelo órgão técnico
e de triagem que é a Comissão
de Sistematização, porém, a es
sência do nosso pensamento ficou
ali muito bem definida, com sua
preocupação como instrumento
no processo democratizador da so
ciedade.

JC - Deputado, o primeiro
grande argumento que se lança
contra a adoção do regime parla
mentarista é o de que o Brasil não
está preparado para ele e, especial
mente, porque afirmam que não
temos partidos políticbs estáveis e
ideologicamente definidos. Qual
sua opinião sobre esses argumen
tos?

Paes de Andrade - Esses argu
mentos são profundamente fa
lhos. Em primeiro lugar, porque
os partidos políticos inevitavel
mente se fortalecerão com o parla
mentarismo. Sua presença no go
verno, através de pessoas indica
das pelo partido - sejam parla
mentares ou não - será uma for
ma efetiva de fortalecimento da
legenda e da prática política cujo
objetivo é o bem comum. E, em
conseqüência, é impossível que
um partido que participe efetiva
mente do governo, não por um
ato de confiança e um convite de
amizade do presidente, mas por
que a base partidária assim o dese
jou, não cuide de solidificar sua
estrutura ideológica e preparar um
programa de governo para essa
participação, não ignorando a mi
lenar disputa de dois conceitos que
se concentravam nos comporta
mentos éticos e jurídicos de duas
cidades gregas: Atenas e Esparta.

É certo que o governo terá um
plano geral de trabalho, uma pro
gramação de atividades polftlcaS,
administrativas, sociais etc., mas
essa programação será obrigato
riamente ex~minada pelo partido
em seu conjunto e mensalmente
discutida no Legislativo com o pri
meiro-ministro. Além disso, não
apenas o povo elegeu o senador
ou o deputado terá maior oportu
nidade de cobrar-lhe o cumpri
mento das promessas, como a pró
pria base partidária se movimen
tará para garantir o prestígio elei
toral e popular. No parlamenta
rismo reside uma combinação in
teligente do arbítrio do presidente
controlado pelo gabinete parla
mentarista.

Tem razão os que afirmam que
não possuímos uma estrutura par
tidária estável e ideologicamente
definida, ressalvadas as exceções
que todos conhecem e que ser
vem, apenas, para confirmar a re
gra geral. Mas, de quem é a culpa?
Dos partidos? Do povo? Absolu
tamente. Nem os partidos nem o
eleitorado podem responder por
essa lamentável falha. Em mais de
meio século de monarquia, era
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Misto

Motta pede
Distrital

JC - Que outras questões vincu
Úldas a composição legislativa ou
destinadas a estabelecer regras de
eleção preocupam o senhor?

Adylson Motta - Destacaria o
instituto do recall, utilizado para
destituição dos eleitos após deter
minado período de exercício do
cargo, eventualmente combinado
com a submissão periódica de pro
jetos de lei polêmicos ao referen
do popular, matéria por certo
compatível com a dinâmica do sis
tema distrital.

Com relação às últimas, seria
de avaliar as vantagens do insti
tuto da ballotage, já introduzido
em nosso constitucionalismo atra
vés da Emenda n~ 25, de 1985, pe
lo sistema dos dois turnos acioná
veis quando os candidatos não ob
tiverem maioria absoluta dos vo
tos, excluídos os em branco e os
nulos (CF, art. 75 e § 2~), ora res
trito à eleição do presidente da
República.

Mesmo entendendo que esta úl
tima questão se vincula em muito
ao sistema de governo a ser consa
grado no futuro texto constitucio
nal, considero procedente o ques
tionamento da adoção dos dois
turnos em uma realidade partidá
ria ainda muito aquém do ideal,
como é, inaludivelmente, a brasi
leira. Temo que a possibilidade de
um segundo turno, admitida a co
ligação, poderá determinar uniões
espúrias, formadas ao sabor da li
geireza e da excitação propiciadas
por resultados eleitorais IOsusce
tíveis de análises mais acuradas,
já que o intervalo entre uma e ou
tra votação é necessariamente cur
to. Não seria demasiado lembrar
que as dificuldades por que atra
vessa o país nesta quadra de sua
história têm origem em um desses
fenómenos de arregimentação
inautência de forças tradicional
mente dissonantes, que não conse
guem conviver harmonicamente
e, por isso mesmo, não oferecem
soluções consistentes para os gra
ves problemas nacionais. Temo,
volto a repetir, que nossa reali
dade partidária alOda não esteja
suficientemente amadurecida pa
ra esse sistema, pelo que conclamo
a um aprofundamento desse tema
nosfróximos estágios por que pas
sar o processo de elaboração
constitucional.

Se alguns dos pensamentos aqui
emitidos puderem ser considera
dos como sugestões úteis a essa
tarefa, sentir-me-ei compensado,
certo de que os consensos procu
rados deverão estar estribados não
apenas no sopesamento equilibra
do das impressões que a conjun
tura nos proporciona, mas, acima
de tudo, numa visão de futuro e
numa razoável certeza de que es
taremos firmando a tessitura de
instituições adequadas ao desen
volvimento de nossa pátria.

Além disso, a legislação eleito
ral deverá obviar, vinculados ao
sistema distrital misto, assuntos
como a possibilidade de indicação
dupla de candidaturas, tanto para
a eleição majoritária como para
a da lista estadual, cuja finalidade
é a de asse~urar que nomes consi
derados pnoritános para os parti
dos tenham possibilidades acres
cidas de chegarem aos parlamen
tos; e, por fim, a atenão do legisla
dor ordinário haverá de se voltar
também para os critérios destina
dos à diVIsão do território nas cir
cunscrições distritais, matéria que
admite grande número de varia
ções.

JC - O que os constituintes de
vem ainda levar em conta?

Adylson Motta - Ainda a desti
nação do chamado "segundo vo
to", voltado à indicação dos candi
datos proporcionais, a nível dos
estados e do Distrito Federal. Nes
se aspecto, há pelo menos três al
ternativas suscetíveis de exame:
(a) - o voto dado simplesmente
ao partido, como no caso alemão,
que beneficiará, segundo o cocien
te obtido, os candidatos colocados
em lista, pela ordem aprovada em
convenção; (b) - o voto dado a
candidatos constantes da lista par
tidária, sendo eleitos os mais vota
dos; ou, ainda, (c) -o voto dado
a candidatos constantes de lista,
podendo o eleitor sufragar outros
nomes que dela não constem pre
viamente.

propiciados por um sistema eleito
ral mais aperfeiçoado, quais se
jam: (a) o fortaleCimento partidá
rio pelo incentivo à maior partici
pação dos seus filiados nas deci
sões internas, cuja finalidade bus
cará a indicação de candidatos lan
çados a eleições realizadas mais
perto das bases eleitorais, e, por
ISSO mesmo, mais suscetíveis à par
ticipação e ao envolvimento des
sas mesmas bases; (b) o duplo en
foque da representatividade popu
lar, onde estejam presentes tanto
os particulares de quem se cobrará
atenção aos assuntos locais como
os generalistas dos quais se espe
rará maior proficiência nos temas
de largo alcance partidário, evi
tando a pulverização sem coibir
a representatividade das minorias.

"O sistema
distrital

misto
propicia o

fortalecimento
partidário

ao incentivar
maior

participação
dos filiados
nas decisões
internas"

AdirplCaatro Júnior

Mona: o voto é dado a uma pessoa, nunca a idéÜJS ou a programas

sentante, por outro voto, dado
apenas ao partido político. Neste
caso, o segundo voto determinará
representação proporcional se
gundo lista previamente indicada
pelo partido, conforme decisão de
convenção estadual.
JC - O sistema misto fortalece
mais o desempenho poUtico?

Adylson Motta - Com a siste
mática mista, por certo estaremos
at:ngindo os diversos benefícios

JC - O senhor tem algum exem
plo?

Adylson Motta - A primeira
idéia a surgir quando se menciona
o sistema eleitoral distrital misto
é o utilizado na República Federa
tiva da Alemanha, baseado na di
visão· dos estados-membros em
circunscrições distritais onde se
realizam eleições majoritárias,
através de um primeiro voto, e na
indicação de um segundo repre-

lidade forte e distintiva. Também
aí entendo que a vinculação estrei
ta entre o eleitor e o "seu" repre
sentante, propiciada pelo sistema
majoritário dIstrital, oferecerá ga
nhos para o desenvolvimento par
tidário, meta que haverá de! ser
coincidente para todo~ aqu~l~s
que concordam em nao eXlstlf
substituto à altura da sempre al
mejada democracia pelos partidos
como modelo ideal para o desen
volvimento político dos povos.

JC - Diante do exposto o senhor
chegou a alguma conclusão?

Adylson Motta - Pela análise,
mesmo perfunctória, até aqui fei
ta, cabe uma conclusão parcial:
como em tantas outras matérias
de cunho institucional, haverá
sempre aspectos positivos e nega
tivos em qualquer caminho alter
nativo a ser seguido. As vantagens
e as desvantagens serão apontadas
permanentemente, dependendo
do ângulo de visão do observador;
a crítica e a defesa até mesmo vio
lenta sempre terão terreno fértil.
Talvez por isso caiba, também
nesse assunto, uma tentativa de
somar os aspectos que o consenso
indique serem positivos de ambos
os sistemas, na adoção de uma for
ma mitigada, ou mista, na qual as
boas qualidade do sistema majori
tário possam ser alcançadas, sem
prejulZo daquelas que também as
sim venham a ser consideradas no
sistema proporcional.

JC - A sistemática mista é aspira
ção do brasileiro?

Adylson Motta - O gênio do
povo b.rasileiro induz_a essa busca.
E, assIm mesmo, nao estaremos
inovando, pois é extenso o rol de
sugestões teóricas e de modelos'
práticos que se colocam à dispo
sição para uma análise detida e
séria.

JC - Como o senhor analisa o
processo eleitoral?

Adylson Motta - Sabemos que
os sistemas eleitorais se enqua
dram em dois grupos básicos: o
majoritário, através do qual as va
gas nos órgãos legislativos são
preenchidas pelo partido vence
dor em cada circunscrição eleito
ral, e o proporcional, que garante
a eleição dos mais votados de cada
partido, em pleitos realizados em
universos eleitorais mais amplos.
Em nossa Federação, interessa a
análise dos dois sistemas para a
composição das assembléias de re
presentação popular, já que o Se
nado, ao reunir representantes
dos estados e do Distrito Federal,
sempre terá a forma majoritária
na eleição de seus membros.
JC - Pela sua observação parla
mentar, quais os pontos que o se
nhor coloca em debate?

Adylson Motta - A primeira
pergunta que me ocorre resulta de
saber até onde a responsabilidade
pela falta de consistencia dos nos
sos partidos políticos não cabe
também a um sistema eleitoral que
coLoca em segundo plano a dinâ
mica democrática interna, distan
ciando os seus filiados da cúpula,
possibilitando que os acordos a ní~

vel de direção frustrem as tendên
cias desejadas pelas bases? Nesse
sentido, há de se concordar que
a I?roximidade das relações eleito
raIs manifestadas a nível de distri
tos certamente fortaleceria uma
participação individual mais es
treita nas decisões e nos destinos
partidários, o que, levado às últi
mas circunstâncias, obviaria tam
bém o perigo da instalação de oli
garquias locais.

A outra indagação emana de
uma constatação fundamental: o
voto sempre é dado a uma pessoa,
nunca a idéias ou a programas abs
tratamente considerados. O que
importa nesta parte é que, cada
vez mais, os votos sejam dados a
pessoas que interpretem com au
tenticidade e fidelidade idéias e
programas defendidos pelos parti
dos, e isso certamente dependerá
de queos yartidos consigam alcan
çar o níve de consistência somen
te propiciado pela crescente parti
cipação dos seus quadros, numa
interação ao mesmo tempo cons
tante e amiudada que cristalize
nessas instituições uma persona-

A adoção dos aspectos positivos dos sistemas majoritário e
proporcional, dentro do nosso processo eleitoral, resultaria num
sistema melhor: o distrital misto. A tese é defendida pelo consti
tuinte Adylson Motta (PDS - RS), justificando que "o que
importa é que, cada vez mais, os votos sejam dados a pessoas
que interpretem com autenticidade e fidelidade idéias e progra
mas defendidos pelos partidos, e isso certamente dependerá de
que os partidos consigam alcançar o nível de consistência somen
te propiciado pela crescente participação dos seus quadros".

Adylson Motta se manifesta também preocupado com a ado
ção dos dois turnos no país, por entender que não existe uma
realidade partidária consistente e, assim, teme que através de
coligação surjam "uniões espúrias", decorrentes de resultados
eleitorais sem análises mais acuradas.
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PUnia Martins: será uma Consti·tuiçáo inteligente, nem progressISta e nem muito atrasada

Terra: evitar
uma reforma

pela força
Uma reforma agrária pacífica e inteligente, que entregue

as áreas improdutivas aos "sem-terra" e que desejam proàuzir.
Além disso, o Governo deve garantir assistência, educação, saú
de, técnica, sementes, métodos de armazenamento e de comer
cialização da produção. A tese é do Constituinte Plínio Martins
(PMDB - MS), que alerta para o fato de que "se não criarmos
a mecânica e o clima necessários para que a reforma agrária
se implante, ela ocorrerá pela força".

Plínio Martins reivindica também uma situação econômica
melhor, "em que o povo receba uma contraprestação justa pelo
seu trabalho e acredita que a nova Carta "poderá dar a ferra
menta para que isto ocorra". Em relação à questão indígena,
Martins defende, no caso da exploração do subsolo, que seja
destinada uma parcela de lucros para os índios e, ainda, parte
para a proteção do meio ambiente onde vivem os silvícolas.

JC - Deputado, quais são as
preocupações hoje da sociedade
brasileira?

Plínio Martins - Pelo que te
nho sentido em minhas andanças
pelo país, tanto indo e vindo ao
Mato Grosso do Sul, onde tenho
a minha base política e de onde
sou originário, percebo, nas mi
nhas passagens por Mato Grosso,
nas passagens por São Paulo, onde
por vezes permaneço por um ou
dois dias, que o povo brasileiro
confia realmente num documento
básico para as diretrizes futuras do
nosso país, que é a nova Consti
tuição. Mas o que no momento
está preocupando toda a Nação,
seja a elite, seja o povo sofrido
que ganha mal, que vIve do salário
mínimo, o que ele deseja é que
se encontre uma solução para que
a família brasileira possa contar
com meios de sobrevIvência justa,
e não uma sobrevivência que seja
com a participação do próprio dia
bo. O que nós queremos é que
vele pera sociedade brasileira a
presença perpétua, a presença
constante de Deus, porque isso
significa que nós tenhamos uma
vida justa. Não é possível conti
nuarmos com o salário mínimo na
base de poucos dólares, hoje fixa
do em 40 dólares mensais. Isto é
insignificante. Nas viagens que fa
ço e que fiz pelo mundo, um dos
países onde senti maior pobreza
é exatamente no nosso, é exata
mente no país onde se habituou
dizer que é um país maravilhoso,
que aqui a sociedade é feliz. É feliz
naquela parte que é vista constan
temente ao passar de automóvel.
Mas quando se vai visitar a parte
pobre, que é constituída de 60%
da população brasileira, aí nós en
xergamos a miséria.

Há pouco estive numa missão
da nossa Assembléia Legislativa
no Chile, onde se tratava de uma
campanha contra a ditadura de Pi
nochet. E percebi que era um país
pobre, mas muito superior ao·ní
vel do povo brasileiro. Lá o povo
está bem alimentado, lá o povo
está bem educado, lá as ruas não
ostentam a sujeira que nós vemos
em Brasília, lá pelas ruas, embora
transitem carros antigos mostran
do que a economia é pobre, mos
tra um povo bem ahmentado e
bem educado. É isso que nós pre
cisamos alcançar para o brasileiro

e é isto que os nossos conterrâneos
querem atingir. Querem realmen
te viver uma sociedade humana e
jamais continuar nessa sociedade
onde a vida brutalmente é vivida
para uma conquista do dia a dia,
muitas vezes com a concepção de
crimes. Veja você que o assalto,
o crime sexual, o matar para rou
bar, enfim, o crime organizado é
algo que está assustando o Brasil.
Por quê? Precisamos dar mais
meios para que a polícia tenha me
lhor sItuação no combate ao cri
me? Não, o de que precisamos é
melhorar o nível econômico e so
cial do país. O de que necessita
mos é exatamente atingir uma po
sição econômica melhor em que
o povo ganhe mais, em que o povo
receba uma contraprestação justa
pelo seu trabalho.

JC - O deputado acredita
que a nova Carta vá criar os instru
mentos necessários para que medi
das concretas sejam tomadas para
eliminar esta situação?

Plínio Martins - Realmente,
a Constituição poderá dar a mecâ
nica, a ferramenta para que isso
ocorra, mas vai depender dos ho
mens, vai depender dos brasileiros
que vão movimentar o instrumen
tal que a Carta Magna vai dar ao
governo brasileiro para que ele
aja. Então há necessidade de que
o próprio povo brasileiro se adap
te a uma conduta superior, a uma
conduta realmente melhor do que
a que nós estamos habituados a
conviver para que atinjamos essa
fase de melhoria para a gente bra
sileira.

JC - Como representante de
um Estado essencialmente agríco
la, como o deputado vê a questão
da reforma agrária?

Plínio Martins - Venho sen
tindo que 60% da população brasi
leira, como disse, é constituída de
pessoas que vivem, se não na misé
ria, próximos da miséria. Essa
gente necessita da implantação da
reforma agrária no Brasil. E uma
porcentagem mínima de proprie
tários ricos, bem instalados na vi
da, que possuem o que desejam,
que possuem vários carros, várias
residências, que podem passear
durante alguns meses do ano, esta
população brasileira bem situada
é que conseguiu eleger a maioria
da Assembléia NaCIOnal Consti-

"No caso da
reforma

agrária, o
que vemos é
o preâmbulo

de uma
guerra, se

não decidirem
entregar a
terra para

que o pobre
produza"

tuinte. Então, o que estamos ob
servando? Que o projeto de Cons
tituição que nós temos para ser
votado na Comissão de Sistema
tização e futuramente no plenário
é uma reforma agrária que é muito
dócil, que não vem armada dos
meios necessários para realmente
desapropriar a área necessária, a
terra boa, a terra improdutiva que
precisa ser entregue aos "sem-ter
ra", desejosos de produzir. Dizem
os adversários da reforma agrária:
"Você dá a terra ao Governo e
ele não está suficientemente for
mado para fazer essa terra produ
zir. Evidentemente, ao mesmo
tempo em que se der a terra ao
homem que deseja fazer com que
ela produza, é necessário que o
Governo lhe dê assistência, lhe dê
educação, saúde, técnica, semen
tes, a maneira como ele vai guar
dar a sua produção, que lhe dê
meios como vai ser comercializada
a sua produção, que ela seja garan
tida. Que lhe dê estradas para tirar
essa produção da terra, enfim, que
lhe dê crédito, técnica e assistência
honrada, tanto quanto aquelas au
toridades que estão imbuídas de
um espírito de ajudar os seus pató-

cios. A reforma agrária. Se não
se intentar nesta fase constitucio
nal, se não criarmos a mecânica
e o clima necessários para que ela
evidentemente se implante nQ
país, ela ocorrerá pela força. É o
que nós estamos assistindo, é o
preâmbulo de uma guerra sangui
nolenta se os políticos não se deci
direm a entregar a terra e a assis
tência governamental para que o
pobre possa se instalar na gleba
e fazê-la produzir. Estamos vendo
aí constantemente invasões no Rio
Grande dI:! Sul, em Mato Grosso
do Sul, enfim, nos vários quadran
tes do país. Há uma técnica, uns
detentores do dinheiro, do capital
- não digo que sejam todos -,
uma grande parcela se assenhoreia
da força pohtica, da força policial,
se assenhoreia do armamento
proibido e vai matar o violentador
âa propriedade. Mas eu pergunto:
será que o capital, será que os ho
mens frios do nosso país terão for
ça suficiente para matar milhões
de brasileiros que assim desejam?
Não acredito. Então, eles chega
rão a um momento de compreen
são e de estalo, que ocorrerá no
sentido de demonstrar a necessi
dade de se fazer a reforma agrária
pacífica e inteligentemente.

JC - Como o deputado ana
lisa a questão indígena?

Plínio Martins - Ocorre o
seguinte, o Brasil, quando foi des
coberto, dizem os historiadores,
os sociólogos, que éramos uma na
ção habitada p'or 10 milhões de
indígenas, de sIlvícolas. Hoje essa
população esta diminuída num nú
mero ridículo, que está distante de
um milhão. Quer dizer, o brasi
leiro, na formação do seu país, foi
aniquilando o índio, foi tirando o
índio de sua terra, foi afastando
o índio. E agora o que vemos?
Estamos assistindo uma campa
nha que, ao que parece, é engen
drada e fortalecida pelas multina
cionais, segundo o qual as terras
dos índios não poderão permane
cer no número, na área em que
elas se encontram, o número de
hectares que apresentam é muito
grande. Mas é um equívoco, todo
o Brasil foi do índio, hoje eles es
tão localizados em pequenas áreas
do território brasileiro.

Então, precisamos cuidar do as
sunto do silvícola com muito cari
nho, destinando as áreas que estão

imemorialmente sob sua posse pa
ra que eles ali permaneçam e, se
necessitarmos de explorar as ri
quezas do subsolo das áreas desti
nadas aos indígenas, aos silvícolas,
façamos como prevê o atual pro
jeto de ConstItuição, dando-se
uma parcela dos lucros para a pró
p~a vantagem do ~ndígena ~ tam
bém para a proteçao do meIo am
biente onde se localizam esses in
dígenas. Esse o espírito que pre
cisa comandar a política que vai
orientar a proteção do silvlcola.

JC - O deputado acredita
que o calendário de votação atual
será mantido?

Plínio Martins - Realmente
tenho observado que o parlamen
tar responsável pela feitura da
Constituição vem trabalhando
com honestidade. Raros são os
elementos que não se integraram
ao trabalho para fazer com que
a Constituição se concretize, vá
avante. Mas não acredito que o
calendário seja observado, aliás,
não me preocupo com o calendá
rio. O que desejo do fundo da mi
nha alma é que a obra do consti
tuinte seja bem feita, que se faça
uma Constituição humana, que se
faça uma Constituição avançada,
progressista, corajosa, nos moldes
de uma Constituição da Espanha,
nos moldes de uma Constttuição
de países que são desenvolvidos.
Enfim, o que precisamos não é fa
zer a Constituição num tempo re
corde, o que precisamos é fazer
uma Constituição brilhante no
sentido de agasalhar os interesses
dos brasileiros nas suas diversas
facetas de posições sociais.

JC - E o deputado está oti
mista quanto a uma Carta progres
sista?

Plínio Martins - Ela vai ser
o retrato da Constituinte, e a
Constituinte é, como disse inicial
mente, formada por elementos
conservadores na sua maioria.
Acredito que os próprios conser
vadores vão perceber a necessida
de de transigir um pouco, dar um
pouco para aqueles que precisam
muito. E, então, teremos uma
Constituição a meio-termo, nem
progressista e nem muito atrasa
da, mas uma Constituição inteli
gente que cederá um pouco em
favor daqueles que precisam de
mais.
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No estudo das questões sindicais,
o senador Bisol, um jurista com lar
ga experiência na magistratura, tel!'
uma (iúvida: unicidade ou plurah;
dade sindical? "A tese da plurali~

dade é correta - explica -, mas
se não forçamos a unidade traba
lhista para sua partici{'ação política
perdemos a força mats Importante
para a vitória de uma política volta
da para o povo. Do ponto de vista
do momento histórico, a unicidade
seria a melhor solução, mas contra
ela se coloca um fenÔmeno muito
triste, o peleguismo, em virtude do
qual as estruturas sindicais já nasce
ram viciadas neste país, e durante
duas décadas, de 64 ~ra cá, se de
senvolveram sob a égide da manipu
lação."

porque não deveria haver nenhuma
diferença destes com os demais tra
balhadores. "No trabalho domésti
co, o empregador tem o contr~le

da vida pessoal do empregado, diS
põe da própria pessoa, e isto são
mgredientes escravagista e um pro
blema de civilização."

DÚVIDA

tor da Comissão da Soberania e dos
Direitos e Garantias do Homem e
da Mulher, afIrma que a definição
da jornada de trabalho pressupõe
o restante do tempo do trabalhador
"para que ele possa ser gente". En
tretanto, admite que o pagamento
em dobro dessa jornada extra inicia
o caminho para sua própria aboli
ção. "Fica caracterizado o aspecto
sacrificial da hora extra e obriga o
empregador a pensar duas vezes no
número limite dos seus quadros. "

Enquanto a jornada de 44 horas
é, para Bisol, um avanço muito po
bre, a impenhorabilidade da pro
priedade imerior a 25 ha. ("É justo
que se {lCnhare a produção, nunca
o própno imóvel produtor"), a im
prescritibilidade das reclamações
trabalhistas (a qualquer momento,
mesmo quando o empregado já saiu
da empresa os direitos não atendi
dos poderão ser reclamados), a dis
ciplina da relação capital-trabalho,
com a proibição da locação de mão
de-obra permanente, e o turno de
6 horas ("um avanço que vai ter
reflexos no índice de empregos; 24
horas =4 turnos") são avanços bas
tante significativos no elenco da.s
reivindicações do trabalhador brasi
leiro. Já o direito dos trabalhadores
domésticos tem, na opinião do sena
dor do PMDB, um avanço razoável,

Entre os
interesses de

grupos e os de
140 milhões de

habitantes,
a Carta procura

obter um tipo
de consenso
que preserve
a evolução
dos direitos
sociais, sem

rupturas.

Embora preferindo a estabilidade
vigente antes de 64, Bisol considera
a proibição da despedida imotivada
uma conquista do trabalhador brasi
leiro, assim como considera justís
sima a licença-sestante de 120 dias:
"todo o respeito e carinho à mãe
trabalhadora, mais que um direito,
é um dever de justiça".

Frontalmente contrário à institui
ção da hora extra, José Paulo Bisol,
que marcou sua atuação como rela-

tendências reveladas até agora pela
Constituinte: "Sua inclinação para
o lado social é mais forte do que
para as mudanças do modelo econÔ
mico".

PONDERÁVEL

Se para a deputada Beth Azize
as propostas sociais aprovadas pela
Constituinte são tímidas para o se
nador José Paulo Bisol (PMDB
RS) elas consubstanciam um avanço
muito ponderável, tendo em vista
o nível de desenvolvimento político
da consciência nacional, a correla
ção de forças e o momento contur
bado que vivemos. "Mais importan
te - declara Bisol - seria Implan
tar, com a democracia representa
tiva, a democracia participativa. De
todo modo, houve um avanço res
peitável embora ainda insuficien
te" .

Numa sucinta análise dos direitos
sociais contemplados pelo novo tex
to, o constitumte gaúcho aponta,
em primeiro lugar, a igualação dos
direitos subjetivos do trabalhador
urbano e rural, com efeitos na di
mensão previdenciária. "Era uma
discussão absurda neste país, acos
tumado a injustiças dessa natureza.
A igualdade jurídica se inclui assim
como um dos itens mais importantes
desse capítulo dos direitos sociais".

"Um conjunto de medidas tími
das à vista da gama de problemas
sociais conseqüentes da recessão
econÔmica, do desempenho, da fal
ta de legitimidade do poder, da falta
de seriedade no trato dos recursos
públicos e da falta de preocupação
do capital para com os trabalhado
res". Esta é a o..ei!1ião da constituin
te Beth Azize (PSB-AM), ao anali
sar a atuação do Congresso Consti
tuinte no campo das questões so
ciais. "A começar pela estabilidade
no emprego, que não é uma estabili
dade real e sim apenas uma carica
tura. Os empregadores estão enten
dendo como estabilidade o que não
é a fim de· gerar um temor na classe
trabalhista para forçar a opinião pú
blica a pedir que não se aprove a
medida. A proibição de dispensa
imotivada também já existe na
CLT, pois quando surge um proble
ma desse tipo o empregado recorre
normalmente à Justiça do Trabalho
e quase sempre é atendido. O novo
texto aprovado não inovou em nada
nessa parte. Apenas criaram um cli
ma emocional só {'ara impedir um
avanço neste sentido". A Iicença
gestante de 120 dias, entretanto, é
para Beth Azize, realmente uma
conquista, sendo completamente
inócuo, na sua o'pinião, o ar~umen

to de que se cnaria uma dlscrimi
na~ão entre homem e mulher.

Quanto à jornada de 44 horas,
nada mais justo para Beth Azize:
"Se o trabalhador desempenha sem
as suas tarefas, necessita do repouso
semanal a fim de se recuperar para
as jornadas seguintes. Além diSSO,
temos excesso de demanda de mão
de-obra e a oferta de mercado de
trabalho está longe de absorver a
massa de ociosos. A jornada mais
curta tem, ainda, a vantagem de es
timular a produção através da ab
sorção de um contingente maior de
trabalhadores." A equiparação dos
direitos previdenciános e trabalhis
tas dos trabalhadores urbanos e ru
rais é, se~undo a representante da
Amazôma, antes de tudo, uma
questão de justiça. "Isto sem se le
var em conta o seguinte: o governo,
hoje, deveria até pagar o homem
para morar no interior, tal a baixa
qualidade de vida que se tem na
zona rural".

Autora da emenda para aposen
tadoria da mulher aos 25 anos de
serviço, Beth Azize, embora derro
tada nesta fase dos trabalhos, tem
esperanças de que a proposta passe
em Plenário." Já passou para as
professoras. Não passou para as ma
gistradas porque muita gente achou
que era uma aposentadoria especial
para uma categoria, que, de qual
quer maneira discrimmaria a mu
lher. Acho que vai dar para apro
var, vou lutar até o fim; afinal esta
emenda é o meu carro-chefe". Re
sumindo a sua análise sobre as ques
tões sociais, Beth Azize aponta as

do; não desisti dela e ainda vou bri
gar~r isso." Afora a reforma agrá
ria (aí houve um retrocesso) e falta
de uma política agrícola que garanta
inclusive a produção para abasteci
mento interno ("ficamos muito
aquém do Estatuto da Terra, de
64"), o tratamento que a Consti
tuinte está dando às questões so
ciais, segundo a parlamentar do PT,
"moderniza o Brasil, nos atualiza
com relação ao contexto mundial.
Continuamos com o capitalismo,
mas um capitalismo menos selva
gem, um capitalismo mais civiliza
do". Entretanto, a sua conclusão,
depois de pesar e medir os avanços
e recuos nesse terreno, não é tão
animadora: "Não dá ainda para pas
sar a limpo este país."

TíMIDAS

JolI Paulo BiIol

Beth Azize

A Constituinte
não tem nada a

ver com a
crise social

por que passa
o país. Pelo
contrário,

tenta elaborar
normas para
que os seus
habitantes

se transformem
em cidadãos

de e teremos uma Constituição
equilibrada, moderna, de acordo
com a conjuntura nacional e inter
nacional, capaz de representar, du
rante muitos anos, a estabilidade da
lei principal do Brasil".

PREÂMBULO

CJõí'Rã1 da COnstituinte .

mo a coDS8$1'ação do princípio de
aposentadona aos 25 anos para as
mulheres professoras, a extensão
dos direitos sociais à mulher traba
lhadora rural, a.licença à gestante
pelo prazo de 120 dias e os dispo
sitivos de proteção à criança, como
a creche obrigatória na empresa, c0-
mo tarefa do Estado e como direito

"Um avanço significativo, a co- específico da infância. Também a
meçar pelo preâmbulo que consagra devolu~o, ainda que incompleta,
o poder popular", diz a constituinte do poder muniCipal faz parte, na
Irina Passon~ (PT-SP) referindo-se opinião de Irma Passoni, do elenco

.ao {'arágrafo único do artigo l' do de vitórias do cidadão brasileiro,
projeto de Constitui~o, aprovado uma vez que propicia sua partici-
~Ia Comissão de Sistematização: pação nos destinos do município,
'Todo o poder pertence ao povo, começo e base de tudo o que corpo-
que<?exercediretam~nt~,_noscasos rifica uma na5ão. Assi~ é ainda
preVistos nesta ConstitulçaO, ou por· com a colocaçao da política urbana
mtermédio de representantes elei-: no texto constitucional. Enquanto
tos". O exercítio direto do poder \ a Constituição·vigente só registra no
por qualquer cidadão é, na opinião 'seu texto a palavra urbano uma úni
(ia deputada paulista, o fator que ca vez, e isto mesmo, para a cobran-
realmente iguala todo mundo. ça de um imposto, o IPTU, o novo
Através do habeas data (o acesso projeto assinala "um avanço histó-
à informação) e da iniciativa de de- rico e mundial ao colocar o ordena-
c1arar a inconstitucionalidade da lei, mento urbano com instrumentos de
o cidadão brasileiro passa a dispor planos urbanísticos, com mecanis-
de.instrumentos que propiciarão um mos de desapropriação, com instru-
avanço crescente de nossa socieda- mentos de iniciativa popular de lei,
de. Segundo a parlamentar, outros ~m a questão do tr~sporte ~Ie
itens revelam também a preocupa- tivo urbano como serviço essenCial,
ção da Constituinte de avançar no e com o usucapião urbano, entre
terreno (tas conquistas sociais, co- outros".

. As restrições da deputada do PT
paulista ficam por conta dos dispo
sitivos que não determinaram a di
ferenciação devida no capítulo das
desapropriações. No seu entendi
mento, o imóvel pertencente a uma
pessoa e que é essencial à sua sobre
vivência (ieveria, ao ser desapro
priado, ser pago em dinheiro en
quanto as áreas de pura especulação
imobiliária deveriam ser ressarcidas
em títulos da dívida pública. "Infe
lizmente, não ficou assim. Tudo se
rá pago em dinheiro, sem distinção,
o que certamente criará muitas difi
culdades aos prefeitos." Outra falha
apontada por Irma Passoni no capí
tulo das conquistas sociais é a isen
ção de responsabilidade do governo
9uanto ao problema da moradia.
, Eu tinha uma emenda neste senti-

"Na opinião de João Menezes, a
definição do 'lue é empresa nacional
também preCIsa ser bem estudada
e certamente será reformulada na
votação do Plenário a fim de que
se estabeleça claramente a proteção
à empresa nacional mas de forma
a não impedir a possibilidade de ob
termos capitais estrangeiros que
possam vir a tomar parte efetiva no
nosso desenvolvimento. "Aliás, es
te princípio é muito usado em todos
os países socialistas e até os que
exercem o comunismo estão abrin
do suas fronteiras ao capital externo
sem receios infundados", acrescen
ta. "Tenho a impressão - confessa
- que as disl'05lçóes aprovadas até
~ora, inclUSive as da Comissão de
SIStematização, refletem a sIndro
me da miséria, uma vez que parece
que alguns constituintes não estão
entendendo que o Brasil é um país
progressista que precisa de recur
sos, de fontes (ie produção e de fon
tes de emprego. Enquanto a Europa
já chegou ao seu ápice nesse parti
cular, nós ainda estamos caminhan
do os primeiros passos para o cresci
mento social, político, financeiro ~
econômico."

"A Constituinte está com a sín
drome do medo, a se julgar pela
atitude de alguns constituintes que
parecem achar que o Brasil tem que
ser um país de miseráveis, onde o
cidadão que ganha 30 mil cruzados
por mês é tido como marajá", sa
lienta o senador João Menezes, pa
ra, em seguida, lançar um apelo:
"Precisamos não ter medo, falar
uma linguagem que represente tan
to quanto possível os mteresses de
140 milhões de brasileiros e não fi
carmos acanhados ou pressionados
no sentido de fazer uma Constitui
ção que reflita os pontos mais dife
rentes de pressões de grupos tam
bém os mais diferentes. "

Quanto à manutenção das con
quistas sociais quando da discussão
em Plenário, João Menezes acha
que capítulos como os da· greve, da
reforma agrária, da estabilidade no
emprego, da jornada de trabalho,
da empresa nacional, do sistema de
governo e da anistia, entre outros,
sofrerão um estudo mais detalhado
que, no seu ponto de vista, vai re
presentar mais de perto o pensa
mento dos constituintes. "Isto por
que - explica - a Comissão de
Sistematização, composta de 93
parlamentares, por si só não pode
representar o pensamento de todo
o colégio eleitoral que chega a quase
600 integrantes, mãxime quando da
votação na citada Comissão daque
les assuntos polêmicos, pois quase
sempre resufta numa votação par-.
tida ao meio, com diferenças míni
mas entre vencedores e perdedo
res." Assim, tudo indica que o Ple
nário, já depois de toda essa mara
tona que está sendo como um vesti,
bular da Constituinte até agora,
creio eu, irá se aproximar da verda-.

No social,
a nova face
que se tenta
dar ao país

A Constituição que estamos ela
borando tem promovido bastantes
avanços em relação à interpreta~ão

dos direitos Sociais, embora, mUitas
vezes, se tenha chegado ao exagero
ou à inclusão de princípios impos
síveis de se efetivar. Afirma 10ão
Menezes, que cita como exemplo
dessa última observação o art. 6' do
texto aprovado, que, a seu ver, fixa
uma gama enorme de normas com
inúmeros parágrafos que "só ser
vem para estabelecer a confusão e
levar, assim, a uma expectativa fora
da realidade". Já a parte referente
ao direito de greve não avançou,
na opinião do senador do ·PFL, mas
apenas estabeleceu até agora o prin
cfttio de greve, suas normas ou
onentação: "Sou favorável ao direi
to de greve - diz ele -, mas julgo
será indispensável regulamentá-Ia
para não chegarmos ao exagero e
ao que estipula o § l' do art. 10.

AVANÇOS

Fruto da desesperança nacional
- esta, por sua vez, resultante de
uma crise s6cio-econÔmica sem pre
cedentes - ou fruto de insidiosa
campanha com a finalidade de des
moralizar a Constituinte, tomou
corpo pelo país uma idéia logo
transformada em afirmação de que
a Assembléia Nacional não vai
mudar eraticamente nada da vida
do brasileiro. O acompanhamento
criterioso, entretanto, dos trabalhos
da ANC e o reconhecimento de que
o Congresso Constituinte nada deve
à crise que vem minando o ânimo
e o bolso do cidadão brasileiro mui
to antes que se iniciasse o seu fun
cionamento e de que os eleitos para
escrever a nova Carta não.~em
tomar a si uma responsabl1idade
que é do Governo mostrarão que
a Constituinte, queiram ou não os
que a atacam, Vat dar uma nova fei
ção ao Brasil.

A preocupação evidenciada em
todos os momentos com as questões
sociais é uma prova disso. "O resul
tado de nossas conquistas em favor
do trabalhador está aí - diz a cons
tituinte Beth Azize (PSB-AM) 
na avalancha de deboches, levian
dades e ignomínias contra a Consti
tuinte partindo de pseudo juristas
a serviço de grupos econômicos e
de políticos despeitados porque n40
conseguiram eleger-se". Afeito aos
embates políticos pelo exercício de
dez mandatos parfamentares, o Se
nador João Menezes (PFL-PA)
pondera: "Os trabalhos da Consti
tuinte realmente têm sido árduos
embora não satisfaçam a pressa com
quê muitos estão preten(iendo que
se chegue ao projeto final." Para
o representante paraense, "será
muito mais interessante demorar
mais um pouco e debater todas as
matérias (io que fazer uma Carta
de afogadilho e não estabelecer re
gras normais e sim conflitantes".
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A igualdade jurídica
entre trabalhadores do

campo e da cidade, a
licença-maternidade de

120 dias,
a impenhorabilidade das
pequenas propriedades,

a imprescntibilídade das
reclamações trabalhistas,

a nova disciplina das
relações capital-trabalho,

o turno de 6 horas, o
princípio da
liberdade e

responsabilidade no
direito de greve, o

tratamento ao trabalhador
doméstico e o pagamento

em dobro das horas
extras são alguns
pontos alinhados
pelo constituinte
José Paulo Bisol

(PMDB-RS)
que corporificam as

preocupações da
Constituinte com o
avanço dos direitos

sociais do trabalhador
brasileiro.

Esses pontos, somados
a outros tantos, como o
instituto do habeas data

e da iniciativa popular
de declarar a

inconstitucionalidade
da lei, a caracterização

de crime inafiançável
para a discriminação e o

preconceito e a restauração
do poder municipal,

conforme salientou a
constituinte Irma
Passoni (PT-SP),

conferem ao Congresso
Constituinte uma

característica: a ANC
vai dar ao Brasil os

instrumentos para
uma nova fase de vida,

em que o cidadão será mais
respeitado e protegido.

Com o objetivo
de lutar pela

manutenção das
conquistas sociais

nas discussões finais
do Plenário,

desde a semana passada
concentram-se em

Brasília representantes
da CUT, CGT, CONTAG,

USI, CNTI e vários
outros órgãos sindicais

do país. "A Constituinte
consa~ou sua

legitimidade na
participação
popular. O
povo confia

no respeito a esses
princípios

já contemplados",
afirmaram militantes

da área sindical.



ACOMPANHE O QUE JÁ FOI varADO ACOMPANHE o QUE c

greve para
os servidores

o projeto constitucional aprovado pela Comissão de Siste
matização apresenta várias novidades relativas à administração
pública, entre as quais: os vencimentos de qualquer espécie,
mclusive de parlamentares, ministros, juízes e militares estarão
sujeitos ao Imposto de Renda; é vedada qualquer diferença
de vencimento entre cargos e empregos iguaiS ou assemelhados
dos servidores do Legislativo, Executivo e Judiciário, ressalvadas
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao
local de trabalho; e os servidores públicos civis terão assegurados
os direitos à livre associação sindical e à greve.

Sindicato
II - no caso de desrespeito a or

dem ou decisão judiciária, de requi
sição do Supremo Tribunal Federal,
do Superior Tribunal de Justiça ou do
Tribunal Superior Eleitoral;

III - de provimento, pelo Supre
mo Tribunal Federal, de representa
ção do Procurador-Geral da Repúbli
ca, na hipótese do inciso VII do art.
41'

iv - de provimento, pelo Supe
rior Tribunal de Justiça, de represen
tação do Procurador-Geral da Repú
blica, no caso de recusa à execução
de lei federal.

§ l- O decreto de intervenção que
especificará a amplitude, prazo e con
dições de execução e, se couber, no
meará o interventor, será submetido
à apreciação do Congresso Nacional
ou àa Assembléia LegIslativa do Esta
do, no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2- Se não estiver funcionando o
Congresso Nacional ou a Assembléia
Legislativa, far-se-á convocação ex
traordinária, no mesmo prazo de vinte
e quatro horas, para apreciar a mensa
gem do Presidente da República ou
do Governador do Estado.

§ 3- Nos casos dos incisos VI e VII
do art. 41, ou do inciso IV do art.
42, dispensada a apreciação pelo Con
gresso ou pela Assembléia Legislativa,
o decreto limitar-se-á a suspender a
execução do ato impugnado, se essa
medida bastar ao restabelecimento da
normalidade.

§ 4- Cessados os motivos da inter
venção, as autoridades afastadas de
seus cargos a eles voltarão, salvo impe
dimento legal.

CAPíTULO VII
Da Administr!lção Pública

SEÇAO I
Disposições Gerais

Art. 44. A administração públi
ca, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes, obedecerá aos princlpios da
legalidade, impessoalidaàe, moralida
de e publicidade, exigindo-se, como
condição de validade dos atos adminis
trativos, a motivação suficiente e, co
mo requisito de sua legitimidade, a ra
zoabilidade.

§ 1- Nenhum ato da administra
ção pública imporá limitação, restri
ção ou constrangimento, salvo se in
dispensável para atender a finalidade
da lei.

§ 2- A apreciação das reclama
ções relativas à prestação de serviços
públicos será disciplinada em lei, que
preverá as medidas administrativas e
disciplinares cabíveis.

§ 3- Os atos de improbidade ad
ministrativa importarão a susl'ensão
dos direitos políticos, a ~rda ôa fun
ção pública, a indispombilidade dos
bens e o ressarcimento ao erário, na
forma e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal corresponden
te.

§ 4" A lei estabelecerá os {'razos
de prescrição para ilícitos praticados
por qualquer agente, servidor ou não,
que causem prejuízos ao erário, ressal
vadas as respectivas ações de ressarci
mento. que serão imprescritíveis.

§ 5" A revisão geral da remune
ração dos servidores públicos, civis e
militares ocorrerá sempre na mesma
época e com os mesmos índices.

§ 6- A lei fixará a relação de valo
res entre a maior e a menor remune
ração da administração pública, direta
ou indireta, observados, como limites
máximos e no âmbito dos respectivos
poderes, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, a qualquer
título por membros do Congresso Na
cional, Ministros do Supremo Tribu
nal Federal e Ministros de Estado e
seus correspondentes nos Estados e
Municípios.

§ 7- Os membros do Congresso
Nacional, os Ministros de Estado e os
Ministros do Supremo Tribunal Fede
ral terão os mesmos vencimentos e
vantagens, fixados por lei ordinária.

§ g. É vedada qualquer diferença
de vencimento entre cargos e empre
gos iguais ou assemelhados dos servi
àores dos Poderes Legislativo, Execu
tivo e Judiciário, ressalvadas as vanta
gens de caráter individual e as relativas
à natureza ou ao local de trabalho.

§ 90 Os vencimentos de qualquer

nais, Conselhos ou órgãos de Contas
Municipais.

CAPíTULO V
Do Distrito Federal

e dos Territórios

SEÇÃO I
Do Distrito Federal

Art. 39. O Distrito Federal, dota
do de autonomia política, legislativa,
administrativa e financeira, será admi
nistrado por Governador e disporá de
Cámara Legislativa.

§ l- A eleição do Governador,
observada a regra do art. 87, e dos
Deputados Distritais coincidirá com a
dos Governadores e Deputados Esta
duais, para mandato de igual duração.

§ 2- Aos Deputados Distritais e à
Cámara Legislativa aplica-se o dispos
to no art. 29.

§ 3- O Distrito Federal, vedada a
sua divisão em municípios, reger-se-á
por lei orgânica aprovada por dois ter
ços da Câmara Legislativa.

§ 4- Lei federal disporá sobre a
utilização, pelo Governo do Distrito
Federal, das polícias civil e militar e
do corpo de bombeiros militar.

§ 5- Ao Distrito Federal são atri
buídas as competências legislativas re
servadas aos Estados e Municípios.

SEÇÃO Il
Dos Territórios

Art. 40. Lei federal disporá sobre
a organização administrativa e judiciá
ria dos Territórios.

§ 1- Os Territórios poderão ser di
vididos em Municípios, aos quais se
aplicará, no que couber, o disposto
no Capítulo IV deste Título.

§ 2- As contas do Governo do
Território serão submetidas ao Con
gresso Nacional, com parecer prévio
do Tribunal de Contas da União.

CAPITULO VI
Da Intervenção

Art. 41. A União não intervirá
nos Estados e no Distrito Federal, sal
vo para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou

de um Estado em outro;
III - pór termo a grave compro

metimento da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de

qualquer dos Poderes estaduais;
V - reorganizar as finanças do Es

tado que:
8) suspender o pagamento da dívi

da fundada por mais de dois anos con
secutivos; salvo motivo de força
maior;

b) deixar de entregar aos Municí
pios receitas tributárias fixadas nesta
Constituição, dentro dos prazos esta
belecidos em lei;

VI - promflver a execução de lei
federal, ordem ou decisão judicial;

VII - assegurar a observância dos
seguintes princípios constitucionais:

8) forma republicana, representati-
va e democrática;

b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da adminis

tração pública, direta e indireta.
Art. 42. O Estado só intervirá em

Municíl'io localizado em seu territó
rio, e a União, no Distrito Federal ou
em Município localizado em Territó
rio Federal, quando:

I - deixar de ser paga, por dois
anos consecutivos, a díVida fundada,
salvo por motivo de força maior;

II - não forem prestadas contas
devidas, na forma da lei;

III - não tiver sido aplicado o mí
nimo exigido da receita municipal na
manutenção e desenvolvimento do en
sino;

IV - o Tribunal de Justiça do Es
tado der provimento a representação
para assegurar a observância de princí
pios indicados na Constituição do Es
tado, bem como para prover a execu
~o de lei, de ordem ou de decisão
Judicial.

Art. 43. A decretação da inter
venção dependerá:

I - no caso do inciso IV do art.
41, de solicitação do Poder Legislativo
ou do Poder Executivo coarcto ou im
pedido, ou de requisição do Supremo
Tribunal Federal, se a coação for exer
cida contra o Poder Judiciário;

e

lio dos Tribunais de Contas dos Esta
dos ou dos Municípios, ou Conselhos
de Contas dos Municípios, onde hou
ver.

§ 2- O parecer prévio sobre as
contas que o Prefeito deve prestar
anualmente, emitido pelo órgão com
petente, somente deixará de prevale
cer por decisão de dois terços dos
membros da Câmara Municipal.

§ 3- As contas dos Mumcípios fi
carão, durante sessenta dias, anual
mente, à disposição dos contribuintes,
para exame e apreciação. Qualquer ci
dadão poderá questionar-lhes a legiti
midade. nos termos da lei.

§ 4- É vedada a criação de Tribu-

A eleição de
governadores

e prefeitos
segue o artigo
87, que prevê
os dois turnos

Art. 33. O número de Vereado
res será variável, conforme dispuser
a Constituição do Estado e a lei, res
Peitadas as condições locais, propor
cionalmente ao eleitorado do Muni
cípio, não sendo inferior a nove e su
perior a vinte e um nos Municípios
de até um milhão de habitantes, a trin
ta e três nos de até cinco milhões e
a cinqüenta e cinco nos demais casos.

Parágrafo único. O mandato de
Vereador terá a duração de quatro
anos.

Art. 34. O Prefeito será eleito até
quarenta e cinco dias antes do término
do mandato de seu antecessor, aplica
das as regras do art. 87, para mandato
de quatro anos, e tomará posse no dia
1- de janeiro do ano subseqüente.

Art. 35. O Prefeito será subme
tido a julgamento perante o Tribunal
de Justiça.

Art. 36. A remuneração do Pre
feito e dos Vereadores será fixada pela
Cámara Municipal, para cada exercí
cio, dentro de limites estabelecidos na
Constituição Estadual.

Art. 37. Compete aos Municí
pios:

I - legislar sobre assuntos de inte
resse local;

11 - suplementar a legislação fe
deral e a estadual nO.que couber;

1I1 - decretar e arrecadar os tri
butos de sua competência, bem como
aplicar as suas rendas, sem prejuízo
da obrigatoriedade de prestar contas
e publicar balancetes nos prazos fixa
dos em lei;

IV - criar, organizar e suprimir
distritos, observada a legislação esta
dual;

V - organizar e prestar os servi-
ços públicos de interesse local; _

VI - manter, com a cooperaçao
técnica e financeira da União e do Es
tado, programas de educação pré-es
colar e de ensino fundamental;

VII - prestar, com a cooperação
técnica e financeira da União e do Es
tado, serviços de atendimento à saúde
da população;

VIII - promover, no que couber,
o adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do
uso, parcelamento e ocupação do solo
urbano;

IX - promover a proteção do pa
trimônio histórico-curtural local, ob
servada a legislação e a ação fiscali
zadora federal e estadual.

Art. 38. A fiscalização financeira
e orçamentária dos Municípios será
exercida pela Câmara Municipal, me
diante controle externo, e pelos siste
mas de controle interno do Poder Exe
cutivo Municipal, na forma da lei.

§ 1- O controle externo da Câma
ra Municipal será exercido com o auxí-

CAPíTULO IV
Dos Municfpios

Art. 32. O Município reger-se-á
por lei orgânica, votada em dois tur
nos, com o interstício mínimo de dez
dias, e aprovada por dois terços dos
membros da Câmara Municipal, que
a promulgará, atendidos os princípios
estabelecidos nesta Constituição e na
Constituição do respectivo Estado,
observados os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito e dos Ve
readores, mediante pleito direto e si
multâneo realizado em todo o País;

II - inviolabilidade dos Vereado
res por sua.s opiniões, palavras ~ votos
no exercíCIO do manoato, na circuns
crição do Município;

III - proibições e incompatibili
dades, no exercício da vereança, simi
lares, no que couber, ao disposto nesta
ConstitUição para os membros do
Congresso Nacional e, na Constitui
ção do respectivo Estado, para os
membros da Assembléia Legislativa;

IV - organização das funções le
gislativas e fiscalizadoras da Câmara
Municipal;

V - partici{'ação das organiza
ções comunitánas no planejamento
municipal;

VI - iniciativa popular no proces
so legislativo.
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CAPíTULO III
Dos Estados Federados

Art. 27. Os Estados organizam
se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princí
pios desta Constituição.

§ l- São reservadas aos Estados as
competências que não lhes sejam ve
dadas por esta Constituição.

§ 2- Cabe aos Estados explorar di
retamente os serviços públicos locais
de gás combustível canalisado.

§ 3- A criação, a incorporação, a
fusão e o desmembramento de Muni
cípios, obedecidos os requisitos pre
vistos em lei complementar estadual,
dependerão de consulta prévia, me
diante plebiscito, às populações dire
tamente interessadas, e se darão por
lei estadual.

Art. 28. Incluem-se entre os bens
dos Estados:

I - as águas superficiais ou subter
râneas, fluentes, em depósito ou
emergentes;

II - as ilhas oceânicas e marítimas
já ocupadas pelos Estados e Municí
pios;

III - as ilhas fluviais e lacustres;
IV - as áreas da faixa de fronteira

e as terras devolutas não compreen
didas entre as da União;

V - as terras de extintos aldea
mentos indígenas.

Art. 29. O número de Deputados
à Assembléia Legislativa correspon
derá ao triplo da representação do Es
tado na Câmara dos Deputados e,
atingindo o número de tnnta e seis,
será acrescido de tantos quantos forem
01; Deputados Federais acima de doze.

§ 1- O mandato dos Deputados
Estaduais será de quatro anos, aplica
das as regras desta Constituição sobre
sistema eleitoral, inviolabilidade, imu
nidades, remuneração, perda do man
dato, licença, impedimentos e incor
poração às Forças Armadas.

§ 2- A remuneração dos Deputa
dos Estaduais será fixada, em cada le
gislatura, para a subseqüente.

§ 3- Compete às Assembléias Le
gislativas dispor sobre seu regimento
IDterno, polJcia e serviços administra
tivos de sua secretaria, provendo os
respectivos cargos.

Art. 30. O Governador de Esta
do será eleito até quarenta e cinco dias
antes do término do mandato de seu
antecessor, para mandato de quatro
anos, e tomará posse no dia l-de janei
ro do ano subseqüente, aplicando-se
a regra do art. 87.

Art. 31. Perderá o mandato o
Governador ou o Prefeito que assumir
outro cargo ou função na administra
ção pública direta ou indireta, ressal
vada a posse em virtude de concurso
público, observado o disposto no art.
49.
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ACOMPANHE O QUE JÁ FOI VOTADO ACOMPANHE O QUE

.Após a promulgação da nova Constituição, o Congresso
Na~lOnal terá poderes bem maiores que os atuais. Além do
regime de governo passar. a .ser o parlamentarismo, segundo
o t.exto aprovado.pe.la COrnts~ao de Sistematização, o Congresso
V~I recuperar o ~lTelto de legislar sobre matéria financeira, cam
bial e monetá.na, bem com~ sobre as instituições financeiras
e suas ~peraçoes. Poderá, aInda, sustar os atos normativos do
Executivo que e~orb~tem do poder regulamentar ou dos limites
de delegaçao legls!atlva. E ganhará competência para aJ?reciar
os ato~ de conc<?s~ao e de renovação de concessão de emISsoras
de rádiO e teleVlsao.

o Congresso
Nacional ganha

mais poderes

VII- concessão de anistia;
.VI~I.-: organiz~ção administrativa

e jUdlC1ána àa UOIão e dos Territórios
e organização judiciária do Ministério
Público e da Defensoria Pública do
Distrito Federal;

IX - critéri~s para classificação de
documentos e informações oficiais si
gilosos e ~ua_desclassificação;

_X - cnaçao, transformação e extin
ça.o de cargos, empregos e funções pú
blicas;
~_- criaçã~, .estruturação e atri

bUlçoes dos MlOlstérios e órgãos da
Administração Pública;

XII - sistema nacional de radiodi
fusão, telecomunicação e comunica
ção de massa;

XlII- matéria financeira, cambial
e monetária, instituições fmanceiras e
suas operações;
XI~ - normas gerais de direito fi

nancelIo;
XV - captação e garantia da pou

pança popular;
XVI - moeda, seus limites de emis

são, e montante da dívida mobiliária
federal.

Art. 59. E da competência exclu
siva do Congresso NaCional:

I - aprovar ou não tratados con
venções e acordos internacionai~cele
brados pelo Presidente da República
ou atos que acarretem encar~os ou
comprormssos gravosos ao patnmõnio
nacional;

II - autorizar o Presidente da Re
pública a declarar guerra a celebrar
a paz, a ~rmitir que fo;ças estran
gelIas transitem pelo território nacio
nal ou nele permaneçam temporaria
mente, ressalvados os casos previstos
em lei complementar;

III - autorizar o Presidente da Re
pública ou o Primeiro-Ministro a se
a!;1se!!tarem do País,. importando a au
sencla sem consentunento em perda
do cargo;

IV - aprovar ou suspender o esta
do de defesa, o estado de. sítio e a
intervenção federal;

.~ -:- aprovar a incorporação, a sub
diVisa0 ou o desmembramento de
áreas de Territórios ou Estados ouvi
das as respectivas Assembléias 'Legis
lativas;

VI - mudar temporariamente a sua
sede'

VÍI - fixar para cada exercfcio fi
nanceiro a remuneração do Presidente
da República, do Primeiro-Ministro e
dos Ministros de Estado'

VIII - julgar anualm~nteas contas
prestadas pelo Primeiro-Ministro e
apreciar os relatórios sobre a execução
dos planos de governo;

IX - fiscalizar e controlar, conjun
tamente ou por qualquer das Casas,
os atos do Poder Executivo inclusive
os da administração indiret~;

X - determinar a realização de re
ferendo;

TITULO IV
Da Organização dos Poderes

e Sistema de Governo
CAPíTULO I

Do Poder J.-eEis/ativo
SEÇAO I

Do Congresso Nacional

Art: 55. O Poder Legislativo é
exerCido pel_o Congresso Nacional,
que se compoe da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal.

Art. 56. A Cãmara dos Depu
tados compõe-se de representantes do
povo, eleitos em cada Estado e Terri
tório e no Distrito Federal, através do
sistema proporcional.

§ I' Cada legislatura terá a dura
ção de quatro anos, salvo dissolução
da Câmara dos Deputados, bipótese
em que, com a posse dos deputados
~P,Ó~ as eleições extraordinárias1 será
1D1C1ado um novo período quadnenal.

§ 2' O número de deputados, por
Estado ou pelo Distrito Federal será
estabelC?cido pela Justiça Eleitoral,
pro~rC1ona1Jrienteà população, com
os ajustes necessários para que ne
nhum Estado ou o Distnto Federal te
nha menos de oito ou mais de sessenta
deputados.

§ 3' Excetuado o de Fernando de
Noronha, cada Território elegerá qua
tro deputados.

Art. 57. O Senado Federal com
põe-se de .representantes dos Estados
e do Distrito Federal, eleitos segundo
o princfpio majoritário.

§ I' Cada Estado e o Distrito Fe
deral elegerão três senadores com
mandato âe oito anos. '

§ 2' A representação de cada Es
tado e do Distrito Federal será reno
vada de quatro em quatro anos, alter
nadamente, por um e dois terços.

§ 3' Cada senador será eleito com
dois suplentes.

SEÇÃO II
Das Atribuições do
Congresso Nacional

. Art. 58. Cabe ao Congresso Na
Cional, com a sanção do Presidente da
República, dispor sobre todas as maté
rias de competência da União, ressal
vadas as especificadas nos arts. 59,64
e 65, e especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação
e distribuição de rendas;

II - plano plurianual, diretrizes or
çamentárias, orçamento anual, opera
ções de crédito, dívida pública e emis
sões de curso forçado;

III - fIXação e modificação do efe
tivo das Forças Armadas;

IV - planos e programas nacionais
regionais e setoriais de desenvolvi:
mento;

V -limites do território nacional
espaço aéreo e marítimo e bens d~
domínio da União;

VI - transferência temporária da
sede do Governo Federal;

o servidor
público civil
passa a ter
direito de
greve e de

sindicalização

das, das JX?lícias militares e dos corpos
de bombelIos dos Estados dos Terri
tórios e do Distrito Fede~al, sendo
lhes privativos os títulos, postos e uni
formes militares.

§. 2' O militar em atividade que
aceitar cargo público civil permanente
será transferido para a reserva.

§ 3' O militar da ativa que aceitar
cargo, emprego ou função pública
temporária, não eletiva, ainda que da
administração indireta, ficará agrega
do ao respectivo quadro e somente po
derá, enquanto permanecer nessa si
tuação, ser promovido por antigüida
de, contando-se-Ihe o tempo de servi
ço apen.as para aquela promoção e
transferencla para a reserva. Depois
de dois anos de afastamento contí
nuos ou não, será transferido' para a
inatividade.

§ 4' Ao militar são proibidas a sin
dicalização e a greve.

§ .5' Os. militares, enquanto em
t:fetlvo servl5?, não poderão estar fi
liados a partidos políticos.

§ 6' O oficial das Forças Armadas
só perderá o posto e a patente se for
julg~do indigno do ofiCialato ou com
ele IDcompatível, por decisão de Tri
bunal Militar de caráter permanente
em tempo de paz, ou de Tribunal Es:
pecial em tempo de guerra.

§ 7' . Ç> ofici~l. condenado por tri
bunal CIVil ou militar a pena restritiva
da liberdade individual superior a dois
a.nos, por sentença condenatória tran
~Itada em julgado, será submetido ao
jul~amento previsto no parágrafo an
tenor.

§ 8' A lei estabelecerá os limites
de idade e outras condições de transfe
rência do servidor militar para a inati
vidade.

§ 9' Aplica-se aos servidores a
que ~e refere este artigo, e a seus pen
sloOlstas, o disposto no art. 48.

SEÇÃO IV
Das Regiões

Art. 52. Para efeitos administra
tivos, a União poderá articular a sua
ação em um mesmo complexo geoeco
nômico e social, visando ao seu desen
volvimento e à redução das desigual
dades regionais.

Parágrafo único. Lei complemen
tar disporá sobre:

I - as condições para integração
de regiões em desenvolvimento;

I~ -. a composição dos organismos
regIOnais.

Art. 53. Os organismos regionais
executarão planos regionais integran
tes dos planos nacionais de'desenvol
vimento econômico e social aprova
dos conjuntamente com este; na for-
ma da lei. '

Art. 54. Os incentivos regionais
cOlJlpreenderão os seguintes entre
outros, na forma da lei: '

I - equalizaç,ão de tarifas, fretes,
seguros e outros Items de custos e pre
ços;
. 11 - juros favorecidos para finan·

Clamento .de at~vidades prioritárias;
III - lsençoes, reduções ou diferi

mento temporário de tributos federais
devidos por sobre pessoas físicas ou
iurídicas.

§ 5' Os cargos em comissão e fun
~es. de co~fiança na administração
publica serao exercidos, preferencial
mente, por servidore.s ocupantes de
cargo de carreira técOlca ou profissio
nal, ~os casos e condições previstos
em leI.
.§~' ~~o as~e~urados ao servidor

~ubl.lcoCIVIl o dlIelto à livre associação
slOdlcal e o de greve, observado o dis
posto nos arts. 10 e 11.

§ 7' A lei reservará percentual
dos empregos públicos para as pessoas
portadoras de âeficiênCla física e defi
nirá os critérios de sua admissão ob-
servado o disposto no § I' '

§ g. A{lli.ca-se, ainda, aos servido
res da ~d~1D1straçã0r.úblicao dispos
to nos IOClSOS IV, V , VII VIII IX
XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, 'XIX
e XX do art. 7'

Art. 46. O servidor será aposen
tado:

I - por invalidez;
11 - compulsoriamente, aos se

tenta anos;
111 - voluntariamente:
a) após trinta e cinco anos de servi

ço, se do sexo masculino, ou trinta
se do feminino; ,

b) após trinta anos de efetivo servi-
ço em fun~es de .magistério, se pro
fessor, ou vlOte e Cinco, se professora.

§ I' Lei complementar poderá es
tabelecer exceções ao disposto no inci

. so I1I, alínea a de.st~ artigo, no caso
de exercíCiO de atiVidades considera
das penosa~, insalubres ou perigosas.

§ 2' Nao haverá aposentadoria
em ca.rgos, funções ou empregos tem
porános.

Art. 47. Os proventos da aposen
tadoria serão:

I - integrais, quando o servidor:
~). contar com o tempo de serviço

eXIgido, .na forma do disposto no arti
go antenor;

~) sofrer invali?ez perman~nte,por
aCidente em serviço, moléstia profis
~lOnal ou doença grave, conta~osa ou
IOcurável, especificadas em lei'

11 - proporcionais ao te~po de
serviço, nos demais casos.

Art. 48. Os proventos da inativi
dade e as pensões serão revistos na
mesma proporção e na mesma data
sempre que se modificar a remune:
ração dos servidores em atividade
bem como serão estendidos aos inati:
vos qu~isquer benefícios ou vantagens
postenormente concedidos aos servi
âores em atividade, inclusive quando
deco!fentc:s da transformação ou re
classlficaçao do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria ou a re
forma.

Parágrafo único. O benefício de
pensão por morte corresponderá à to
talidade dos vencimentos ou proven
tos do servidor falecido, observado o
disposto no caput.

Art. 49. Ao servidor público em
exercícIO ~e man~ato eletivo, aplicam
se as segumtes disposições:

I - tratando-se de mandato eleti
vo federal ou estadual, ficará afastado
d~ ~u cargo, emprego ou função, sem
dlIelto a optar pela sua remuneração'

11 - investido no mandato de Pre:
feito, se~á afastado do cargo, emprego
ou funçao, sendo-lhe facultado optar
pela sua remuneração.

Art. 50. O servidor público está
vel só perderá o cargo em virtude de
senten~a judic!al, ou mediante proces
so admlOlstratlvo, no qual lhe seja as
segurada ampla defesa.

Parágrafo único. Invalidada por
sentença a demissão, o servidor será
reintegrado e ? eventual ocupante da
vaga r.eC?ndu~do ao cargo de origem,
sem dlIelto a IOdenização, ou aprovei
tado em outro cargo ou, ainda posto
em disponibilidade. '

SEÇÃO III
Dos Servidores Públicos Militares

Art. 51. São servidores militares
os integrantes das Forças Armadas,
das polícias militares e dos corpos de
bombeiros militares dos Estados Ter-
ritórios e Distrito Federal. '

§ I' As patentes, com as prerro
~ativas, os direitos e deveres a elas
merC?ntes, são asseguradas em toda a
pleOltude aos oficiais da ativa, da re
serva ou reformados das Forças Arma-

o Distrito
Federal ganha

autonomia
política,e

elegerá o seu
governador

espéc.ie estarão sujeitos a unpostos ge
raiS, IDcluslve os de renda e extraor
dinário.

§ 10. Salvo em virtude de concur
so público, o cônjuge e o parente até
segundo grau, em linha direta ou cola
teral, cons~ngüíne<.?ou afim, de qual
quer autondade, nao pode ocupar car
go ou função de confiança, inclusive
sob contrato, em or~anismos a ela su
bordIDados, na admlOistração pública.

.§ 11. As pessoas jurídicas de di
reito público e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos res
ponderão pelos danos que seus agen
tes, nesta qualidade, causarem a ter
ceiros, assegurado o direito de regres
so contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa.

§ 12. E vedada a vinculação ou
equipar~çãode qualquer natureza, pa
ra o efe~to de,remuneração de pessoal
do serviÇO publico, ressalvado o dis
posto no § 6' deste artigo.

§ 13. E vedada a acumulação re·
~uner~d~ de cargos, empregos e fun
çoes publ!cos, exceto nos casos previs
tos e!" I~I complementar, obedecidos
os cnténos de compatibilidade de ho
rános e correlação de matérias.

§ 14. A proibição de acumular a
que se refere o § 13 estende-se a car
go~, empregos e funções em autar
qUias, empresas públicas, sociedades
de economia mista e fundações públi
cas.

§ 15: Os acréscimos pecuniários
percebidos por servidor público não
serão computados nem acumulados,
para fms de concessão de acréscimos
ulteriores, sob o mesmo título ou idên
tico fundamento.

§ 16. Aplica-se à administração
pública em geral o disposto no § 3'
do art. 7', na condição de contratante
ou contratada.

SEÇÃO 11
Dos Servidores Públicos Civis

Ar_t. 45., Ç>s cargos, empregos e
funçoes publlcos são acessíveis aos
b.rasileiros qu~ preencham os requi
SitOS estabelecidos em lei.

§ I' A primeira investidura em
cargo ou .emprego público, sob qual
quer reçlme, ~ependerá sempre de
aprovaçao préVia em concurso público
de provas ou de provas e títulos.

.§ 2' A União, os Estados, o Dis
t~to Federal.e os Municípios institui
rao l no .âmb!to ~e .sua competência,
regime JurídiCO UOlCO para os servi
dores da administração pública direta
e das. autarquias, bem como plano de
carreira. .

§ 3' São estáveis, após dois anos
de efetivo exercfcio, os servidores no
meados por concurso público. Extinto
o cargo ou declarada a sua desneces
sidade, o servidor estável ficará em
disponibilidade remunerada, até seu
adequado aproveitamento em outro
ca~o.

§ 4' Será convocado para assumir
seu cargo ou emprego aquele que foi
aprovado em concurso público de pro
vas ou de provas e títulos, com pnori
dade sobre novos concursados na car
reira. A convocação será po~ edital
e fixará prazo improrrogável.
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ACOMPANHE O QUE JÁ FOI varADO ACOMPANHE OQUE
XI - sustar os atos normativos do

Poder Executivo que exorbitem do p0
der regulamentar ou dos limites de ae
legação legislativa;

XII - apreciar os atos_de conce~ão
e renovação de concessao de eousso
ras de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos
membros do Tribunal de Contas da
União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder
Executivo referentes a atividades nu
cleares;

XV - autorizar a aquisição de imó
vel rural por pessoa física ou jurídica
estrangeira; .

XVI - autorizar a exploração de n
quezas minerais em terras indígenas;

XVII - aprovar, previamente, a
alienação ou conce~o de tt:rras pú
blicas com área supenor a quinhentos
hectares.

Parágrafo único. O Presidente da
Re{>ública e o Primeiro-Ministro não
poderão ausentar-se do País por mais
de trinta dias, sob pena de ~rda do
mandato, devendo, ao final de cada
viagem, apresentar relatório circuns
tanciado de seus resultados.

Art. 60. Terão força de lei as re
soluções do Congresso Nacional.. ou
de qualquer de suas Casas, que VISem
a regulamentar dispositivos de~ta

Constituição para assegurar. o efetlv~
exercício de suas competências consti
tucionais.

Art. 61. A Câmara dos Deputa
dos e o Senado Federal, ou qualquer
de suas Comissões, poderão convocar
o Primeiro-Ministro e os Ministros ~e
Estado para prestar, pessoalm~nte,10
formações sobre assunto preVlame~te

determinado, importando a ausén~la,
sem justificação adequada, em cnme
de responsabilidade.

§ 1° As Mesas da Câmara dos De
putados e do Se~adoFed.eral po~rão
encaminhar p:c~ldos escntos de mfor
mação aos Mintstros de Estado.

§ 2" Importa em crime de respo~
sabilidade a recusa, ou o não-atendi
mento no prazo de trinta dias, bem
como o fornecimento de informações
falsas.

Art. 62. É da competência exclu
siva de cada uma das Casas do Con
gresso Nacional elaborar seu reprnc:n
to interno e dispor sobre.org~çao,
funcionamento, políCia, cnação,
transformação ou extinção de carsos,
empregos e funções de seus servtços
e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabel~ci

dos na lei de diretrizes orçamentárias.
Art. 63. Salvo disposição consti

tucional em contrário, as deliberações
de cada Casa e de suas Comissões se
rão tomadas por maioria dos votos
presentes, desde que esta maioria não
seja inferior a um quinto do total de
seus membros.

SEÇÃO III
Da Cdmara dos Deputados

Art. 64. Compete privativamente
à Câmara dos Deputados:

I - autorizar, por dois terços de
seus membros, a mstauração de pro
cesso contra o Presidente da Repú
blica, o Primeiro-Ministro e os Mmis
tros de Estado;

U - proceder à tomada de contas
do Primeiro-Ministro, quando não
apresentadas ao Congresso Nacional
dentro de sessenta dias após a abertura
da sessão legislativa;

III - aprovar: . . .
a) por maioria absoluta e por tnlCla

tiva de um quinto de seus membros,
a moção de censura;

b) pela maioria dos seus membros,
voto de confiança;

IV - recomendar ao Primeiro-Mi
nistro o afastamento de detentor de
cargo ou função de ~nfiança no .G.o
vemo Federal, inclUSive na admmls
tração indireta;

V - eleger, por maioria absoluta,
o Primeiro-Mimstro, nos termos desta
Constituição.

SEÇÃO IV
Do SefUJdo Federal

Art. 65. Compete privativamente
ao Senado Federal:

I - processar e jul$ar ? Pres!d~nte
da República e o Pnmeuo-Mtnlstro

A eleição dos
deputados será

pelo sistema
proporcional:
não vingou o
voto distrital

nos crimes de responsabilid~de e os
Ministros de Estado nos cnmes da
mesma natureza, conexos com aque-
~s; . .

II - processar e julgar os Mmlstros
do Supremo Tribunal Federal, o Pro
curador-GeraI da Re,eública e o Pro
curador-Gerai da Umão nos crimes de
responsabilidade;

UI -aprovar previamente, por v~

to secreto, após argüição em sessao
pública, a escolha dos titulares dos se
guintes cargos, além de outros que a
lei determinar:

a) de magistrados,.n~s _casos esta-
belecidos nesta ConstltulÇ8o; .

b) de um terço dos Mimstros do Tn
bunal de Contas da União, indicados
pelo Presidente da República; .

c) dos Governadores de Terntó
rios'

d) do presidente e dos diretores do
Banco Central do Brasil;

e) do Procurador-Geral da Repú
blica;

IV - aprovar previamente, por v?"
to secreto, após argüição em st:ss~o
secreta, a escolha dos chefes de mlSsao
diplomática de caráter permanente;

V - autorizar operações externas
de natureza financeira, de interesse da
União dos Estados, do Distrito Fede
ral, dds Territórios e dos Municípios.;

VI - fixar, por proposta ~o Primei
ro-Ministro, limites globaiS para o
montante da dívida consolidada da
União dos Estados e dos Munidpios;

VII :... dispor sobre Iimi~es globais
e condições par:a as operaçoe~~e cré
dito externo e mterno da Umao, dos
Estados, do Distrito Fede~ale dos M':l
nicí'p'ios de suas autarqwas e demats
entldad~s controladas pelo Poder PÚ
blico federal; .

VIU - dispor sobre limites e ~ndl
ções para a concessão de garantia da
União em operações de crédito exter
no e interno;

IX - estabelecer limites globais e
condi~es para o montante da ~ívi.da
mobiliária dos Estados, do Dlstnto
Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução '. no to~
ou em parte, de ~ei declara~mconstl
tucional por deCIsão definitiva do Su
premo Tribunal Federal;

XI - aprovar, por maioria ab~luta
e por voto secreto, a exoneraçao, de
ofício do Procurador-Geral da Repú
.>lica àntes do término de seu man-
daw. .
Pará~afo único. Nos casos preVIS

tos nos IDcisos I e lI, funcionará como
Presidente o do Supremo Tribunal Fe
deral limitando-se a condena~ão, que
some~teserá proferida por doIS terços
dos votos do Senado Federal, à perda
do cargo, com inabilitação, por ?it~
anos, para o exercício de fun.çao pu~li

ca, sem prejuízo das demats sançoes
judiciais cabíveis.

SEÇÃO V
Dos Deputados e dos SefUJdores

Art. 66. Os Deputados e Sc:n.a_do
res são invioláveis por suas Optnloes,
palavras e votos.

§ 19 Desde a eXJ)Cdição do dip!o
ma, os membros do Congresso NaCIO
nal não poderão ser presos, salvo em
flagrante de crime inafiançãvel, nem

processados criminalmente, sem pr~

via licença de sua Casa, salvo por deli
tos praticados anteriormente.

§ 29 O indeferimento do pedido
de licença ou a auséncia de delibera
ção suspende a prescrição, enquanto
durar o mandato.

§ 39 No caso de flagrante de crim~

inafiançável, os autos serão remeti
dos, dentro de vinte e quatro horas,
à Casa respectiva, para que, pelo voto
secreto da maioria dos seus membros,
resolva sobre a prisão e autorize, ou
não, a formação de culpa.

§ 49 Os Deputados e Senadores
serão submetidos a julgamento peran
te o Supremo Tribunal Federal.

§ 59 Os Deputados e Senadores
não serão obrigados a testemunhar s0
bre informações recebidas ou presta
das em razão do exercício do mandato,
nem sobre as pessoas que lhes confia
ram ou deles receberam informações.

§ 6° A incorporação às Forças Ar
madas de Deputados e Senadores, em
bora militares e ainda que em tempo
de guerra, dependerá de prévia licença
da Casa respectiva.

Art. 67. Os Deputados e Senado
res não poderão, desde a posse:

I - fumar ou manter contrato com
pessoa de direito público, autarquia,
empresa pública, sociedade de .econ?
mia mista ou empresa concesslonána
de serviço público, salvo quando o
contrato e o respectivo processo d~

seleção obedecerem a cláusulas um
formes;

II - aceitar ou exercer cargo, fun
ção ou emprego remu~er~do,nas e.nti
dades constantes do IOCISO antenor,
salvo aceitação decorrente de concur
so público caso em que. se procederá
na forma do art. 52, IDClSO I;

IlI-patrocinar causa em 9ue seja
interessada qualquer das entidades a
que se refere o inciso I;

IV - ser proprietários, controlado
res ou diretores de empresa que goze
de favor decorrente de contrato com
pessoa jurídica de direito público, ou
nela exercer fun'ção remunerada;

V - ser titulares de mais de um car
go ou mandato eletivo federal, esta
dual ou municipal.

Art. 68. Perderá o mandato o De-
putado ou Senador: .

I -que infrin$ir qualquer.das prOI
bições estabelecidas no artigo ante
rior'

u'- cujo procedimento for decla
rado incompatível com o decoro parla
mentar;

lU - que deixar de comparecer, em
cada sessão legislativa, à terça parte
das sessões ordinárias da Casa a que
pertencer, salvo licença ou missão por
esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos
os direitos políticos;

V - quando o decretar a Justiça
Eleitoral, nos casos previstos nesta
Constituição; .

VI - que sofrer condenação criou
nal em sentença definitiva e irrecor
rível, ou for condenado em ação por.u
lar pelo SJlpremo Tribunal Federa .

§ 19 E mcompatível com o decoro
parlamentar, além dos casos definidos
no regimento interno, o abuso das
prerrogativas asseguradas a membro
do Congresso Nacional ou a percepção
de vantagens indevidas.

§ 2" Nos casos dos incisos I e II
deste artigo, a perda do mandato será
decidida pela Câmara dos Deputados
ou pelo Senado Federal, por voto se
creto e maioria absoluta, mediante
provocação da respectiva Mesa ou de
partido polftico representado no Con-
gresso NaCional. . . .

§ 39 Nos casos previstos nos mCI
sos III a VI, a peraa será declarada
pela Mesa da Casa respectiva, de ofí
cio ou mediante provocação de qual
quer de seus membros, ou de partido
político representado no Congresso
Nacional, assegurada plena defesa.

Art. 69. Não perderá o mandato
o Deputado ou Senador:

I - investido na função de Primei
ro-Ministro, de Ministro de Estado,
chefe de missão diplomáti~ perma
nente Governador de Temtóno, Se
cretário de Estado, do Distrito Fed~
ral, de Território ou de Prefeitura de

Capital; .
fi -licenciado pela respectiva Casa

por motivo de doença, .ou para tratar:,
sem remuneração, de IDteresse parti
cular, desde que, neste caso, o af~ta

mento não ultrapasse cento e VInte
dias por sessão legislativa.

§}9 O suplente será convocado
nos casos de vaga, de investidura em
funções previstas neste art.igo o~ de
licença superior a cento e vmte dias.

§ 2" Ocorrendo vaga e não haven
do suplente, far-se-á eleição se falta
rem mais de quinze meses para o tér
mino do mandato.

Art. 70. Os Deputados e Sena~o

res J)Crceberão idéntica r~munera~o,
fixaaa para cada exercíCIO financeuo
pelo plenário «:!c> Congre~ Nacio~a1,
em sessão wnJunta, e sUjeita aos Im
postos gerais, inclusive o de renda e
os extraordinários.

SEÇÃO VI
Das Reuniões

Art. '71. O Congresso Na~ional
reunir-se-á anualmente, na Capital da
República,'de 15 de fevereiro a 30 de
juribo e de 19 de agosto a 15 de dezem
bro.

§ 19 As reuniões marcadas para as
datas fixadas neste artigo serão trans
feridas para o primeiro dia útil subse
qüente, quando recaírem em sábados,
domingos e feriados. . . _

§ 29 A sessão legtslatlva nao será
interrom('ida sem a aprovação do ~ro

jeto de lei de diretrizes orçamentánas.
§ 39 O regimento disporá sobre o

funcionamento do Congresso nos ses
senta dias anteriores às eleições gerais.

§ 4° AJém de outros casos previs
tos nesta Constituição, a Câmara dos
Deputados e o Sena~o Federal reunir
se-ao em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum

e regular a criação de serviços comuns
às duas Casas;

UI - receber o compromisso do
Presidente da República;

IV - conhecer do veto e sobre ele
deliberar. .

§ 59 Cada uma das ~s reuD1~
se-á em sessões {>reparatónas, a parttr
de 19 de fevireuo, no primeiro ano
da legislatura, para a posse de seus
membros e eleição das respectivas Me
sas vedada a recondução para o mes
mo' carBo na eleição imediatamente
subsequente. No caso de dissolução
da Câmara dos Deputados, as .sessões
preparatórias terão início. trinta dias
após a diplomação dos eleitos, obser
vado o disposto no § 19

§ 69 A Mesa do Congresso Nacio
nal será presidida pelo Presi~ente do
Senado Federal, e os demaiS cargos
serão exercidos, alternadamente, pe
los ocupantes de cargos equivalentes
na Câmara dos Deputados e DO Sena
do Federal.

§ 79 A Câmara dos Deputados
não poderá ser dissolvida no prim~iro
ano e no último semestre da legISla-
tura. .

§ g. A convocação extraordinána
do Congresso Nacional far-se-á:

I - pelo Presidente do Senado Fe
deral, em caso de decretação de estado

Dependerá de
aprovação do
Congresso a
aquisição de
imóvel rural

por estrangeiros

de defesa ou de intervenção federal
e de pedido de autoriza~o para a de
cretação de estado de sítIO;

II - pelo Presidente da República,
pelos Presidentes da Câmara aos De
putados e do Sena~o ~ederal ou a re
querimento da malona dos membros
de ambas as Casas, em caso de urgên
cia ou interesse público relevante.

§ 9" Na sessão legislativa extraor
dinária, o Congresso Nacion~ somen
te deliberará sobre a maténa para a
qual foi convocado.

SEÇÃO VII
Das Comissões

Art. 72. O Congresso Nacional e
suas Casas terão comissões permanen
tes e temporárias, constituídas na for
ma e com as atribuições previstas no
respectivo regim.en~oou no ato de que
resultar a sua cnaçao.

§ 19 Na constituição das Mesas e
de cada comissão, é assegurada, tanto
quanto possível, a. representaçã;o.pro
porcional ~os partidos que parttClpam
da respectiva Casa.

§ 2" Às Comissões, e~ razão ~a
matéria de sua competê~Cla, cabe dl~
cutir e votar, segundo dISpuser o regt
mento, projetos de Ic:i. Nes}es casos
será dispensada a mamfestaçao do ple
nário salvo se o requerer um qUlOto
dos ~embros da respectiva Casa, ou
de ambas, quando se tratar de comis
são mista.

§ 30 As comissões parlamenta~es
de inquérito, que terão poderes. de 10
vestisação prõpri?s das autondades
judiCiais, serão cnadas pela Câmara
dos Deputados e pelo Senado Federal,
em conjunto ou separadamente, me
diante requerimento de um terço de
seus mem6ros, para a apuração de fato
determinado e por prazo ceno, send?
suas conclusões, se for o caso, encanu
nhadas ao Ministério Público para o
fim de promover a responsabilidade
civil ou criminal dos infratores.

§ 49 Durante o recesso, salvo con
vocação extraordináFia, haverá uma
comissão representativa do Congresso
Nacional, cuja composição rep~odu
zirá quanto possível, a proporCIona
lidade da representação partidária,
eleita por suas respectivas Casas na
última sessão ordinária do período le
gislativo, com atribuições definidas no
regimento comum.

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

Art. 73. O processo legislativo
compreende a elaboraç~o ~c::

I - emendas à Constltulçao;
II -leis complementares;
III -leis ordinárias;
IV -leis delegadas;
V - decretos legislativos;
VI - resoluções.
Parágrafo único. Lc:i complemen

tar disporá sobre a técmca de elabora
ção, redação, alteração e consolidação
das leis.

SUBSEÇÃO I
Da Emenda à Constituição

Art. 74. A Constituição poderá
ser emendada mediante proposta:

I-de um terço, no mínimo, dos
membros da Câmara dos Deputados
ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das As

sembléias Legislativas das unidades da
Federação, manifestando-se, cada
uma delas, por um terço de seus mem·
bros;

IV - de iniciativa popular, nos ter
mos frevistos nesta Constituição.

§ 9 A Constituição não poderá
ser emendada na vigência de interven
ção federal, de estado de defesa ou
de estado de sítio.

§ 2" A proposta será discutida e
votada em cada Casa, em dois turnos,
considerando-se aprovada quando ob
tiver, nas votações, dois terços dos vo
tos dos membros de cada uma das Ca
sas.

§ 39 A emenda à Constituição se
rá promulgada pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal,
com o respectivo número de ordem.
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C MPANH Q JÁ FOI VarADO ACOMPANHE O
li 4· Não será objeto de delIbera

ção a proposta de emenda tendente
a abolir:

I - a forma federativa de Estado;
11 - o voto direto, secreto, univer

sal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias indivi

duais.
§ s· A matéria constante de pro

posta de emenda rejeitada ou havida
por prejudicada não pode ser objeto
de nova proposta na mesma sessão le
gislativa.

SUBSEÇÃO 11
Disposições Gerais

Art. 7S. A iniciativa de leis com
plementares e ordinárias cabe a qual
quer membro ou Comissão da Câmara
dos Deputados ou do Senado Federal,
ao Presidente da República, ao Pri
meiro-Ministro, aos Tribunais Supe
riores e aos cidadãos na forma prevista
nesta Constituição.

§ 1· São de iniciativa privativa:
I -do Presidente da República as

leis que fixem ou modifiquem os efeti
vos das Forças Armadas;

11 - do Primeiro-Ministro as leis
que disi;>Onbam sobre:

a) cnação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumentem a sua
remuneração;

b) organização administrativa e ju
diciária, matéria tributária e orçamen
tária, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territónos;

c) servidores públicos da União e
Territórios, seu regime jurídico, pro
vimento de cargos, estabilidade e apo
sentadoria de CIvis, reforma e transfe
rência de militares para a inatividade;

d) organização do Ministério Públi
co e da Defensoria Pública da União
e normas gerais para a organização do
Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribui
ções dos Ministérios e órgãos da admi
nistração pública.

§ 2. A iniciativa popular pode ser
exercida pela apresentação, à Câmara
dos Deputados, de projeto de lei ou
pr0p?sta de emenda à Constituição
deVIdamente articulados e subscritos
por, no mínimo, zero vír~ula três por
cento do eleitorado nacIOnal, distri
buídos em pelo menos cinco Estados,
com não menos de zero vírgula um
por cento dos eleitores de cada um
deles.

§ 39 O referendo popular será de
terminado pelo Presidente da Repú
blica para deliberar sobre a anulação
total ou parcial de emenda à Consti
tuição ou de lei, quando o requeiram,
no mínimo, dois por cento do eleito
rado nacional, distribuídos em cinco
ou mais Estados, com não menos de
zero vírgula cinco por cento dos eleito
res de cada um deles.

§ 4· É vedado referendo relativo
a leis de iniciativa privativa e a leis
tributárias.

Art. 76. Em caso de relevância e
urgência, o Presidente da República,
por solicitação do Primeiro-Ministro,
poderá adotar medidas provisórias,
com força de lei, devendo submetê-Ias
de imediato, para conversão, ao Con
gresso Nacional, que, estando em re
cesso, será convocado extraordinaria
mente para se reunir no prazo de cinco
dias.

Parágrafo único. As medidas pro
visórias perderão eficácia, desde a sua
edição, se não forem convertidas em
lei no prazo de trinta dias, a partir
da sua publicação, devendo o Con
~esso Nacional disciplinar as relaçõcs
Jurídicas delas decorrentes.

Art. 77. Não será admitido au
mento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa ex
clusiva do Presidente da República ou
do Primeiro-Ministro, ressalvado o
disposto nos §§ 39 e 4· do art. 187.

n- nos projetos sobre organização
dos serviços administrativos da Câma
ra dos Deputados, do Senado Federal,
dos Tribunais Federais e do Ministério
Público.

Art. 78. A discussão e votação

Novidades:
poderão ser

apresentados
projetos de lei
de iniciativa

popular

dos projetos de lei de iniciativa do Pre
sidente da República, do Primeiro-Mi
nistro e dos Tribunais Superiores terá
início na Câmara dos Deputados.

§ 19 O Presidente da República e
o Primeiro-Ministro poderão solicitar
urgência para apreciação de projetos
de sua imciativa.

§ 2° Se a Câmara dos Deputados
e o Senado Federal não se manifes
tarem, cada qual, sucessivamente, em
até quarenta e cinco dias, sobre a pro
posição

l
esta deverá ser incluída na

ordem ao dia, sobrestando-se a delibe
ração sobre os demais assuntos, salvo
quanto ao disposto no artigo 76 e no
§ 69 do artigo 80, até que se ultime
a votação.

§ 39 A apreciação das emendas do
Senado Federal pela Câmara dos De
putados far-se-á, nos casos deste arti
go, no prazo de dez dias, observado
o disposto no parágrafo anterior.

§ 49 Os prazos do § 29 não correm
nos períodos de recesso do Congresso
NaCIOnal, nem se aplicam aos projetos
de código.

Art. 79. O projeto de lei aprova
do por uma Casa será revisto pela ou
tra, em um só turno de discussão e
votação, sendo enviado à sanção ou
promulgação, se a Casa revisora o
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo ÚOlCO. Sendo o projeto
emendado, voltará à Casa iniCIadora.

Art. 80. A Casa na qual tenha si
do concluída a votação, ou o Senado
Federal, enviará o projeto de lei ao
Presidente da República, que, aquies
cendo, o sancionará.

§ 1· Se o Presidente da República
considerar o pwjeto, no todo ou em
parte, inconsl1tucional ou contrário ao
mteresse público, vetá-lo-á total ou
parcialmente no prazo de quinze dias
úteis, contados da data do recebimen
to.

§ 2· O veto parcial somente
abrangerá texto integral de artigo, de
parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 39 Decorrido o prazo de quinze
dias, o silêncio do Presidente da Repú
blica importará em sanção.

§ 49 As razões do veto serão apre
ciadas em sessão conjunta dentro de
trinta dias a contar do seu recebimen
to, considerando-se mantido o veto se
obtiver o voto da maioria absoluta dos
Deputados e Senadores, em escrutínio
secreto.

§ S9 Se o veto não for mantido,
será o projeto enviado, para promul
gação, ao Presidente da República.

§ 69 Esgotado sem deliberação o
prazo estabelecido no § 49 , o veto será
colocado na ordem do dia da sessão
imediata, sobrestadas as demais pro
posições, até sua votação fmal, ressal
vadas as matérias de que tratam o pa
rágrafo único do artigo 76 e o § 29

do artigo 78.
§ 79 Se a lei não for promulgada

dentro em quarenta e oito horas pelo
Presidente da República, nos casos
dos §§ 3. e S9, o Presidente do Senado
a promulgará. Se este não o fIZer em
igual prazo, caberá ao Vice-Presidente
do Senado fazê-lo.

Art. 81. A matéria constante do
projeto de lei rejeitado ou não sancio
nado somente poderá constituir obje-

to de novo projeto, na mesma sessão
legislativa, mediante proposta da
maioria absoluta dos membros de
qualquer das Casas.

Art. 82. As leIS delegadas serão
elaboradas pelo Conselho de Minis
tros, devendo a delegação ser solici
tada ao Congresso Nacional pelo Pri
meiro-Ministro.

§ 19 Não serão objeto de dele~a
ção os atos da competência exclUSIva
do Congresso Nacional, os da compe
tência privativa da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal, a matéria
reservada à lei complementar, nem a
legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciá
rio e do Ministério Público, a carreira
e a garantia de seus membros;

11 - nacionalidade, cidadania, di
reitos individuais, políticos e eleito
rais;

III - planos plurianuais, diretrizes
orçamentárias e orçamentos.

§ 29 A delegação ao Conselho de
Ministros terá a forma de resolução
do Congresso Nacional, que especi
ficará seu conteúdo e os termos do
seu exercício.

§ 39 Se a resolução determinar a
apreciação do projeto pelo Congresso
Nacional, este a fará em votação úni
ca, vedada qualquer emenda.

Art. 83. As leis complementares
serão aprovadas por maioria absoluta.

SEÇÃO IX
Da Fiscalização

Financeira, Orçamentária,
Operacional e Patrimonial

Art. 84. A fiscalização financei
ra, orçamentária, operacional e patri
monial da União, quanto aos aspectos
de legalidade, legitimidade, eficácia,
eficiência e economicidade, será exer
cida pelo Congresso Nacional, me
diante controle externo, e pelos siste
mas de controle interno dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, na
forma da lei.

Parágrafo único. Prestará contas
qualquer pessoa física ou entidade pú
blica que utilize, arrecade, guarde, ge
rencie ou, por qualquer forma, admi
nistre dinheiros, bens e valores públi
cos, ou pelos quais a União responda,
ou, ainda, que em nome desta assuma
obrigações de natureza pecuniária.

Art. 8S. O controle externo, a
cargo do Congresso Nacional, será
exercido pelo Tribunal de Contas da
União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas
anualmente pelo Primeiro-Ministro,
mediante parecer prévio a ser elabo
rado em sessenta dias a contar do seu
recebimento;

11 - julgar as contas dos adminis
tradores e demais responsáveis por di
nheiros, bens e valores públicos da ad
ministração direta e indireta, inclusive
das fundações e sociedades instituídas
ou mantidas pelo Poder Público fede
ral, e as contas daqueles que derem
causa a perda, extravio ou outra irre
gularidade de que resulte prejuízo à
Fazenda Nacional;

1lI - apreciar, para fins de registro,
a legalidade dos atos de admissão de
pessoal, a qualquer título, na adminis-

Tudo igual:
o Presidente
da República

continuará
possuindo o

direito de veto

Os cidadãos e
as entidades
civis poderão

denunciar
irregularidades
perante o TeU

tração direta e indireta, inclusive nas
fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público, excetuadas as nomea
ções para cargo de natureza especial
ou provimento em comissão, bem co
mo das concessões de aposentadorias,
reformas e pensões, ressalvadas as me
lhorias posteriores que não alterem o
fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar inspeções e auditorias
de natureza financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, inclusive
quando requeridas pelo Ministério PÚ
blico junto ao Tribunal, nas unidades
administrativas dos Poderes Legisla
tivo, Executivo e Judiciário e demais
entidades referidas no inciso 11;

V - fiscalizar as empresas suprana
cionais de cujo capital social a União
participe, de forma direta ou indireta,
nos termos do respectivo tratado cons
titutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quais
quer recursos repassados pela União,
mediante convênio, a Estado, ao Dis
trito Federal ou a Municípios;

VII - prestar as informações solici
tadas pelo Congresso Nacional ou
qualquer de suas Casas, por iniciativa
da comissão competente, sobre a fisca
lização financeira, orçamentária, ope
racional e patrimonial e, ainda, sobre
resultados de auditorias e inspeções
realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em
caso de ilegalidade de despesa ou irre
gularidade de contas, as sanções pre
vistas em lei, que estabelecerá, dentre
outras cominações, multa proporcio
naI ao vulto do dano causado ao erá
rio;

IX - assinar prazo para que o ór
gão ou entidade adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da
lei, se verificada ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a exe
cução do ato impugnado, comunican
do a decisão à Câmara dos Deputados
e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder compe
tente sobre irregularidades ou abusos
apurados.

§ 19 Na hipótese de sustação de
contrato, a parte que se considerar
prejudicada poderá interpor recurso,
sem efeito suspensivo, ao Congresso
Nacional.

§ 29 Se o Congresso Nacional, no
prazo de noventa dias, por sua maioria
absoluta, não se pronunciar sobre o
recurso previsto no parágrafo ante
rior, prevalecerá a decisão do Tribu
nal.

§ 39 As decisões do Tribunal de
que resulte imputação de débito ou
multa terão eficácia de título execu
tivo.

§ 49 O Tribunal encaminbará ao
Congresso Nacional, trimestral e
anualmente, relatório de suas ativida
des.

Art. 86. A comissão mista perma
nente a que se refere o § 1· do arti~o
187, diante de indícios de despesas nao
autorizadas, ainda que sob a forma de
investimentos não programados ou de
subsídios não aprovados, poderá, pela
maioria absoluta de seus membros, so
licitar à autoridade governamental
responsável que, no prazo de cinco
dias, preste os esclarecimentos neces-

sários.
§ 19 Não prestados os esclareci

mentos, ou considerados insuficientes
por dois terços dos membros da comis
são, esta solicitará ao Tribunal pro
nunciamento conclusivo sobre a maté
ria, no prazo de trinta dias.

§ 29 Entendendo o Tribunal irre
gular a despesa, a comissão, se julgar
que o gasto possa causar dano irrepa
rável ou grave lesão à economia públi
ca, proporá ao Congresso Na~ional a
sustação da despesa.

Art. 87. O Tribunal de Contas da
União, integrado por onze Ministros,
tem sede no Distnto Federal, quadro
próprio de pessoal e jurisdição em to
do o território nacional, exercendo,
no que couber, as atribuições previstas
no artigo 112.

§ 19 Os ministros do Tribunal de
Contas da União serão escolhidos den
tre brasileiros maiores de trinta e cinco
anos, de idoneidade moral, reputação
ilibada e notórios conhecimentos jurí
dicos, econômicos, financeiros ou de
administração pública, obedecidas as
seguintes condIções:

I - um terço indicado pelo Presi
dente da República, com aprovação
do Senado Federal;

11 - dois terços escolhidos pelo
Congresso Nacional, sendo:

a) dois dentre os auditores indica
dos pelo Tribunal em lista tríplice, al
ternadamente, segundo os critérios de
antigüidade e merecimento;

b) os demais, com mandato de seis
anos, não renovável.

§ 29 Os ministros, ressalvado,
quanto à vitaliciedade, o disposto na
alínea "b" do inciso 11 do parágrafo
anterior, terão as mesmas garantias,
prerrogativas e impedimentos dos mi
nistros do Superior Tribunal de Justiça
e somente poderão aposentar-se com
as vantagens do cargo quando tenham
exercido efetivamente por mais de cin
co anos.

§ 39 Os auditores, quando em
substituição a ministros, têm as mes
mas garantias e impedimentos dos ti
tulares.

§ 49 Os auditores, quando no
exercício das demais atribuições da ju
dicatura, têm as mesmas garantias e
impedimentos dos juízes dos Tribu
nalS Regionais Federais.

Art. 88. Os Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle
interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das me
tas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo
e dos orçamentos da União;

11 - comprovar a legalidade e ava
liar os resultados, quanto à eficácia
e eficiência, da gestão orçamentária,
financeira e patnmonial nos órgãos e
entidades da administração federal,
bem como da aplicação de recursos
públicos por enl1dades de direito pri
vado;

IH - exercer o controle das opera
ções de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no
exercício de sua missão institucional.

§ 19 Os responsáveis pelo contro
le interno, ao tomarem conhecimento
de qualquer irregularidade ou abuso
dele, darão ciência ao Tribunal de
Contas da União, sob pena de respon
sabilidade solidária.

§ 29 Qualquer cidadão, partido
político, associação ou sindicato é par
te legítima para denunciar irregulari
dades ou abusos ~rante o Tribunal
de Contas da UOlão, exigir-lhe com
pleta apuração e a devida aplicação
das sanções legais aos responsáveis,
ficando a autondade que receber de
núncia ou requerimento de providên
cias solidariamente responsável em ca
so de omissão.

Art. 89. As normas estabelecidas
nesta seção aplicam-se, no que cou
ber, à organização e fiscalização dos
Tribunais de Contas dos Estados e do
Distrito Federal e dos Tribunais e
Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As ConstitUIções
estaduais disporão sobre a composição
dos TribunaIS de Contas respectivos,
que serão integrados por sete Conse
lheiros.
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A Comissão de Sistematização está
votando assuntos importantes da vida
nacional. Se você concorda ou discorda
das decisões é hora de se pronunciar,
pois tudo poderá ser revisto em
plenário. Mais do que nunca é hora do
leitor influir, particIpar.

Preços dos
aluguéis

Srs. Constituintes,
Com o Plano Cruzado os alu

guéis estão um absurdo, não sei
se o nosso salário é que está muito
baixo ou se os proprietários é que
estão eXplorando. Teria que haver
um controle de preços de casas pa
ra as classes baixa, média e alta,
pois do jeito que vai vamós acabar
morando debaixo da pont~. ( .. )
Vilma Gonçalves de Almezda Czn-

tra
Uberlândia - M G

Reforma
de base

Srs. Constituintes
A última Constituição brasileira

foi em 1964, havendo em 1967
uma emenda constitucional. De lá
para cá, muitas mudanças houve
ram, ficando a lei intacta por duas
décadas. Minha sugestão, portan
to, é que haja uma reforma de ba-

,se, eliminando todas as mordo
mias desnecessárias que só servem
para aumentar e consumir o di
nheiro público, em detrimento da
classe operária, que é a mais sacri
ficada, enquanto os riscos conti
nuam intocáveis.

Izabel de Faria Coelho
Belo Horizonte - MG

Tráfico
de drogas

Srs. Constituintes,
Que haja uma lei bem rígida pa

ra acabar com o tráfico de drogas,
<,acabar com os plantios e com os
'centros distribuidores; distribuir
~folhetos explicativos sobre a Aids,
como se prevenir, e sobre as dro
gas - como sair delas e como evi
tá-las. Que o Brasil tenha justiça;

'Ique os bandidos sejam punidos se
, veramente com sénos castigos, pa
'ra assim servir de exemplo para
los outros. (... )

Francisco Bartase
Pirapozinho - SP

Uberlândla, 31 de outubro de 1. 981

Bxrno. Sr.

Dr. UlYS.e8:! Guill.aree

ilD. Presidente da Assembléia Nacional COIl8ti tulnte.

Prezado Senhor;

Com o objetivo de colaborar 0011 a nOSSa Nação, durante ó periodo

em que hi diretor e editor, do jornal Correio Regional, da cidade '

paulista de Kacaubal, o patriotismo arraigado em minhas entranhas,

levou-me a escrever sobre o Sistema de Governo; o Sistema Parlamenta

rieta. Inconteetavelemente, o único capaz de dar a08 cidadãos e à pi
tria, ao pa!s e à Nação, a garantia legítima de um. regime democráti

co.

Confio nos Constituintes. Não sendo Partidário, mas, sendo simpá

tico ao P.M.D.B., sei que tudo será feito em nome de uma Nova Repúbl!

cai poia, o termo NOTa - deverá de ser usado, somente quando os tra

balhos dos Constituintes estiverem realizados. E nada melhor para UI118

Nova República, acompanhada de um novo Sistema de Governo.

Aliás, o parlamentarismo, é o sistema, onde o pOlítico, o hom811

público, tem por fundamento, por principio, por caráter, a vergonha,

o patriotismo e a honra,. a dignidade e a :noral para o desempenho de

Suas tunçõ es.

I: trist!ssimo ver, um homem público ser chamado de co'rrupto, -de

ladrão, de sem vergonha, e, até mesmo qualificado em palavras de bai

xo nível, como a8 já expostas. O homem públioo, tem como por obrigaçãt

de enCarnar a autoridade, sem ser autoritário. Tem que usar o Poder.

Nunca abusar do Poder. Homem público eem autoridade, não é publico e

sequer homem é. i um quinta coluna. -\ le1 dá a competência. 50 o ca

r~ter dá a autoridade. Confiança não 88 impõe. Adquire-se.

A moralidade dos politicoB, é ante8 de tudo, fruto do Sistema do

Governo. O Parlamentarismo é o cerne do caráter, da moralidade e da

democrácia. O Presidencialismo é o germe de todos os males que detur

pam todos os principias de ordem, de caráter, de moralidade e de dig

nidade. O Presidenciali21mo, especificamente o do Brasil, é o câncer

da Nação, do Fais e do povo.

Tenho certeza absoluta e sou convicto de que o casamento da Nova

República com o parl~entar1smo, o Pa!s terá como filho legÍtimo, a

grandeza da Nação, que gloriosamente legará à história, a grandeza

do povo brasileiro.

Na oportunidade, registro o meu afetuoso carinho e a minha admi

ração pela competência Co ilustre Consti'tuinte, pelo caráter e pela

dignidade de V. Excia. Saúdo-o pelo tanto que já fez e faz pelo nos

so «lonoeo Brasil.

Pela discrição do ilustre Parlamentar, gostaria de saber se 08

arti«oS que estão (em anexo) merecem alguma consideração de V. BEtlia.

Atenciosa8 Saudações,

Controle
estatal

Srs. Constituintes,
Que se vincule o pagamento da

dívida externa à existência de re
servas, saldo da balança comercial
e inexistência do déficit público e
inflação. O atual conteúdo do art.

, 179 da Constituição vigente seria
assim redigido: "Compete ao ~~
tado organizar e explorar as atIVI
dades econômicas. Pode o Estado
delegar algumas dessa,s atividades,
por prazo certo, a ser ~ixado por
lei, em cada caso, medIante con
cessão, atendida sempre a conve
niênci~ de interesse público. Pará
grafo único: Todas as atividades
econômicas atualmente em fun
cionamento no País são conside
radas, a partir da vigência dest!i
Constituição, concessões de serVI
ço público".

Pedro Lúcio Gil
Belo Horizonte - MG

Trabalhador
rural

Srs. Constituintes,
Que o trabalhador rural seja

aposentado aos 50 anos de idade;
que a reforma agrária não seja fei
ta da maneira como está sendo
realizada pelo Incra, que o traba
lhador, mesmo que não tenha ter
ra, não seja perseguido pela Justi
ça, e que ele pague a renda de
acordo com o Estatuto da Terra;

, que o sindicato rural tenha mais
,autonomia; que o trabalhador ru
ral tenha acesso à Previdência e
que os constituintes façam uma re
trospectiva nos créditos rurais e
vejam que só quem está tendo
acesso ao crédito agrícola é o gran
de latifundiário.

Sindicato dos Trabalhadores Ru-'
rais ;de Francisco Dantas

Francisco Dantas :- RN

POIJCIA :MILITAR DO ESTADO DE :MIl"lAS GERAIS

Bélo Horizonte, ';':·s de outubro de 1987.
Of Nr .trJ:t /87

Senhor Deputado,

Acusando recebimento, nesta Polícia Militar, d0
"Jornal da Constituinte" agradeço a V. Exa. e, na oportunidade
apresento-lhe os cumprimentos pelo excelente trabalho.

A Polícia Militar de Minas, vocacionada, há 156

anos, para a Segurança Pública, ou seja, para proteção, assistê~

cia e socorro ao cidadão e à comunidade,acompanha, através do
periódico acima, o desenvolvimento dos trabalhos da Assembléia '
Nacional Constituinte, de interesse de toda a sociedade brasilel
ra.

Atenciosamente,

il/J,:r-~~J?/VL
JQ~/~~O~IOR, ÇORONEL PM

COMANDANTE GERAL

Concursos
públicos

Srs. Constituintes'
Gostaria que nesta nova Consti

tuição brasileira, sejam mudados
os destinos dos brasileiros para
melhor. Espero que' as pessoas
que se inscrevam em concursos
públicos e sejam aprovadas, ve
nham a ser chamadas ao trabalho.
(... ) Espero que os senhores me~
bros que tenham a responsabIlI
dade de traçar nossos destinos não
se vendam para os poderosos, eco
nomicamente falando, ou só por
que simplesmente eles tenham
muitos votos para oferecer. (... )

José Norberto da Silva
Recife- PE

Direitos para todos
Srs. Constituintes,
Esperamos que a Constituinte

se firme na direção de pessoas que
nos possam favorecer em maiores
esclarecimentos de um Brasil
consciente, que mereça dos seus
cidadãos a alegria de ser brasilei
ro, e que nesta nova Constituição
aconteçam os direitos de todos.

José Alves de Oliveira
Serrolândia - BA

ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua São José, 46/1103-4 w Centro - Rio de Janeiro
CEP 20060 - Telefone 231-1687

Rio d~ Janeiro, 15 de outubro de 1987.

Ao Exmo. Sr. Diretor Responsável do~ QA CONSTITUINTE
0.0. Deputado MARCELO CORDEIRO
Câmara dos Deputados - ADIRP
70.160 - Brasllia - DF

Senhor Diretor,

Antes de mais nada nossos efusivos parabéns p~

la idéia do JORNAL DA CONSTITUINTE que sem dúvida alguma r~

presentará, no futuro:-extraordinária fonte de dados sobre os
trabalhos que hoje se desenvolvem no seio da ANC.

No mais, desejamos louvar a Comissão de Siste
matização pela enorme sensibilidade demonstra~a ao d~r ti DefA.!!.
soria Pública, através do Art •. 148 e seu para~rafo unico, do
Segundo Substitutivo ao Projeto de Constituiçao, tratamento
igualitário ao do Ministério Público. Ga~harão, certament~,

os milhões de brasileiros carentes, benemeritos de assiste!!.
cias jll,rídica e judiciária, nunca inferior às que são p..esta
das aos mais afortunados.

Atencios~amente'.{.-L~~<'<~-o

R ERTO VIÚiGLIANO
Presidente
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Modificada a
representação

do Piauí

tos; Conferência Nacional dos Bis
pos do Brasil (CNBB); AEC do
Brasil' Movimento de Base
(MEB); Instituto dos Arquitetos
do Brasil (IAB); Federação Na
cional dos Jornalistas (FENAJ);
Confederação Nacional dos Tra
balhadores na Agricultura (CON
TAG); Comitê Pró-Autonomia
do DF; Central Única dos Traba
lhadores (CUT); Confederação
dos Professores do Brasil; Comitê
Pró-Participação Popular/MG;
Diretório Nacional do PT; Plená
rio Pró-Participação Popular/SP.

O empresário e editor Álvaro
Pacheco (foto), de 44 anos, assu
miu o mandato de constituinte, na
condição de senador pelo PFL do
Piauí. Ele ocu~u a cadeira de Hu
go Napoleão (PFL-PI) que foi no
meado ministro da Educação na
última reforma ministerial. A pos
se do novo constituinte ocorreu no
plenário do Senado, em sessão
presidida pelo senador Humberto
Lucena. Em decorrência da ida de
Hugo Napoleão para o MEC,
reassumiu o mandato de consti
tuinte o senador Jorge Bornhau
sen, que vinha exercendo aquela
Pasta.

sentimentos e vontades do povo
brasileiro em relação à ConstItuin
te, e repudiando as ameaças ao
bom andamento dos seus traba
lhos, deverá também ser elabora
do pelas entidades que aderiram
ao movimento.

Integram o movimento as se
guintes entidades: Plenário Pró
Participaçáo na Constituinte/RJ;
Departamento Intersindical de
Assessoria Parlamentar (DIAP);
Associação Nacional dos Docen
tes do Ensino Superior (ANDES);
Federação Nacional dos Arquite-

do presidente da República em
cinco anos.

No primeiro aniversário da Pro
clamação da República foi insta
lada a Assembléia Constituinte,
que escolheu uma comissão para
analisar e dar parecer sobre a pro
posta de Constituição decretada
pelo Governo Provisório.

A 10 de dezembro, a Comissão
Especial apresentou seu parecer,
acompanhado de dois votos em se
parado: um tratando da unidade
da magistratura, apoiado por vá
rios parlamentares e outro, de Jú
lio de Castilhos, defendendo um
sistema de discriminação de ren
das, pela idéia da Câmara única,
de pluralidade de legislação, de
eleição direta do presidente da
República, de capacidade eleito
ral dos analfabetos e dos padres.
O projeto foi revisado por Rui
Barbosa, membro do Governo
Provisório.

De acordo com depoimentos'da
época "o Congresso Constituinte
foi dividido em quatro grupos: o
dos descontentes, o dos irrequie
tos e revolucionários, o dos ordei
ros que queriam conservar me
lhorando, e o dos desiludidos.

No d~a 24 de fevereiro de 1891,
a Constituição republicana foi pu
blicada. A proposta decretada pe
lo Governo Provisório foi discu
tida e votada pela Constituinte em
pouco mais de três meses.

..---;;:-;;:;;;-......_._..__..---_._-___'-_0.•--_._---_....__._.-_._._-
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Guimarães sua apreensão em face
à campanha ostensiva do grande
lobby empresarial contra os avan
ços sociais, o processo de partici
pação popular, a reforma a~rária

e as estatais brasileiras. E lOfor
mou ao presidente da Constituinte
que será feita uma ampla convo
cação a todas as entidades da so
ciedade civil do País, com vistas
à criação de uma articulação per
manente capaz de fazer frente à
pressão dos empresários.

Um documento registrando os

DIARIO OFFICIAL

--_..__._._ .._------
Decretos do Governo Provisó

rio - após a proclamação da Re
pública - o primeiro, publicado
em 27 de dezembro de 1889, con
voca eleições para a Assembléia
Constituinte, a serem realizadas no
dia 13 de setembro de 1890; o se
gundo, publicado em 23 de junho
de 1890, convoca o primeiro Con
gresso Nacional - a Assembléia
Constituinte - a realizar-se em 15
de novembro de 1890 e publica o
projeto de Constituição elaborado
por uma "comissão de notáveis"
da época.

_ .._-
IIPI&ItA.DfIDIS~"1IIlI. .... _

"É preciso eliminar os efeitos
das investidas dos setores retró
grados, como a União Brasileira
de Empresários (UBE) e a União
Democrática Ruralista (UDR),
contra o processo constituinte e
seus avanços". Foi essa a mensa
gem que um grupo de represen
tantes de entidades da sociedade
civil levou na última quarta-feira,
dia 11 de novembro, ao presidente
da Constituinte, deputado Ulysses
Guimarães.

O grupo manifestou a Ulysses

Quase um século de
história republicana

Ulysses recebe o grupo que defende a Constituinte e os avanços até aqui obtidos

Defesa da Constituinte

Há 98 anos, isto é, no dia 15
de novembro de 1889, foi procla
mada a República pelo marechal
Deodoro, que, no exercício do
Governo Provisório, criou, atra
vés de decreto, condições para a
elaboração de uma nova Consti
tuição.

Dezoito dias após a proclama
ção, foi criada uma comissão de
cinco membros para elaborar o
projeto da Constituição Republi
cana, assim composta: Saldanha
Marinho, Rangel Pestana, Antô
nio Luiz dos Santos Werneck,
Américo Brasiliense de Almeida
e MeUo e José Antônio Pedreira
de Magalhães Castro.

Cada membro dessa comissão
constitucional elaborou seu pró
prio projeto de,Constituição, sen
do que Rangel Pestana e Santos
Werneck resolveram trabalhar em
conjunto. No final apareceram
três propostas, já que Saldanha
Marinho ocupou o cargo de presi
dente da comissão.

No dia 30 de maio de 1890, a
"comissão dos cinco", depois de
ponderar e discutir os três projetos
originais, elaborou a proposta de
Constituição e entregou-a ao Go
verno Provisório. Nesse projeto
as antigas províncias passaram a
ser chamadas de Estados; a Câma
ra dos Deputados teve a legisla
tura fixada em três anos e o Sena
do em nove e foi fixado o mandato

Na TV e no
rádio, povo

segue aANC

A Assembléia Nacional Cons
tituinte está tendo uma boa pe
netração junto à opinião pública
em termos da divulgação de seu
trabalho. É o que mostra uma
pesquisa de opinião realizada
pelo Instituto GaUup, divulgada
peJa revista Imprensa, em sua se
gunda edição, que dá ênfase ao
papel cumprido pelo Diário da
Constituinte, e Voz da Consti
tuinte editados pelo Serviço de
Divulgação da ANC, com a co
laboração da Empresa Brasileira
de Notícias (EBN) e da Radio
brás e transmitidos para todo o
Brasil pelas emissoras de rádio
e de televisão, diariamente.

De acordo com a pesquisa Ga
Uup-Imprensa, 57% do público
pesquisado acompanham o tra
balho da Assembléia Nacional
Constituinte pela televisão, en
quanto 28% tomam conheci
mento dos fatos a ela relativos
através do rádio. Os jornais são
a' fonte de informação de 14%
das pessoas ouvidas, e as revistas
vêm em quarto lugar, com 3%.
No geral, 62% do público, se
gundo a amostragem, acompa
nham regularmente o noticiário
sobre a ANC.

A pesquisa afirma, ainda, que
"o programa oficial e obrigató
rio Diário da Constituinte cum
pre a função imaginada pelos
congressistas". E mostra que
23% dos entrevistados nunca vi
ram ou ouviram o Diário mas
a maioria - 59% - tem acom
panhado as transmissões sempre
que possível. Os que já viram,
mas deliberadamente deixaram
de acompanhar o programa 
segundo o Gallup - r.epresen
tam 18%.

Outro ponto destacado na
consulta ao público é o de que
os entrevistados parecem ter um
ponto de vista consistente em re
lação ao noticiário: 76% consi
deram-no importante (acompa
nhem ou não); 70% classificam
a cobertura da Constituinte útil,
61% acham o programa interes
sante, 55% bem feita e, para
46%, o noticiário traz novidade.
Os que acham que esse informa
tivo diz sempre a mesma coisa
representam 45%, enquanto
33% o consideram pouco
atraente. Esses dados percen
tuais se referem a cada um dos
cinco blocos de perguntas sobre
a utilidade, o interesse, a impor
tância, a qualidade e as novida
des apresentadas pelo informa
tivo.

Num 9uadro estatístico, sob
o título 'A vitória do rádio e
da televisão", a pesquisa Ga
Uup-lmprensa demonstra que o
noticiário sobre a Constituinte
através desses dois meios de co
municação passa no teste de pú
blico. O quadro ressalta a obser
vação de que a grande maioria
tem prestigiado esse trabalho in
formativo, emprestando-lhe cre
dibilidade.

A pesquisa empreendida pelo
Instituto Gallup teve como palco
a Grande São Paulo e foi feita
através de entrevistas pessoais e
domiciliares, no período de 3 a
5 de outubro, tendo como uni
verso um total de 610 pessoas
ouvidas - homens e mulheres
- com distribuição baseada em
dados do IBGE.
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Crianças gaúchas também fazem a sua carta
Enquanto os constituintes trabalham pa

ra dar ao Brasil uma nova Carta constItu
cional, que todos querem mais justa, mo
derna e humana, crianças, pais e profes
sores gaúchos produziram depois de mui
tos debates, a Prime,ira Carta Constitucio
nal Escolar, por iniciativa do Centro Inte
grado de Desenvolvimento Infantil Ipane
mirim em Porto Alegre.

Uma cópia constituição escolar - inicia
tiva inédita no Brasil - foi entregue ao
pre idente da Assembléia Nacional Consti
tuinte, Ulysses Guimarães por uma comis-
ão de alunos, pais e mestres acompanhada

de um manifesto formulado pela direção
e equipe técnica e alunos daquele Centro.
Ne e manifesto, os constituintes são con
clamados, acima 'de tudo a buscar o prin
cípio da Justiça para a sociedade brasileira,

ADlRPlReynaldo StavaJe

em todos os setores, como medida funda
mental para evitar que a história do Brasil
seja manchada por acontecimentos doloro
sos.

Na Carta Constitucional Escolar são defi
nidos os princípios básicos a serem obser.
vados por crianças e adultos naquela escola,
com a fixação de uma série de direito e
devere, que, e cumpridos resultarão num
ambiente escolar fehz, criativo, respeitoso,
onde a individualidade e a coletividade se
jam consideradas em suas corretas dimen-
ões. A entrega da Carta e do manifesto

se converteu numa verdadeira festa da
criançada, quando o presidente Ulysses
Guimarães garantiu que tudo o que se faz
na ANC é para a construção de um Brasil
melhor.

ADIRPlReynaldo StavaJe
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